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SENHOR

O Endo encarregado per Provisão , expe*

dida pelo Concelho da Real Fazenda na da^

ta de 22 àe Março do corrente anno , de

tomar os Lanços ,
que nesta Cidade se offere-

cessem para a compra dos bens da Casa de

Pedroso , incorporados nos Próprios da Cc'»

roa^ e comprehendidos no Decreto de 24 de

Janeiro de 1801 j e consistindo a maior

A u par^



parte delles em Bireitos Emphytheuticos

,

julguei que me era indispensável eocaminar

muito attentamente o modo de avaliar estes

Direitos y systemandç esta matéria y afim
de que me não faltassem os conhecimentos

necessários para servir hem a V* A. jR» na^

quella Conmússão, O resultado do meu tra^

balho foi esta Memoria , que affereço- a V*

A* jR. em mostra dos desejos
,
que tenho de

ser útil na seu Real Sef^ico -, e espero que

V^ A. Rn se digne de comeder-lhe o mesma

favor y que outros Escritos meus tem achada

na sua Real Benevolência. Deos guarde a

Pessoa de; V. A* R. por muitos amos , coma

necessitão os Portuguezes. Porto em iz ds^

Maio de i8oz.

Beija a Mão de V, A. R-

muito íeveientememe

O DesemUrgaãcr VicenU José iPerrcira CwÃos» ãa Costa
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MEMORIA
SOBRE A AVALIAÇÃO.

DOS

BENS DE PRAZO,

Introduccãõ*

OEndo emphytlieuticos quasi todos os

Bens, de que se compòe a Província do Mi-
nho ; e sendo por isto necessário muito fre-

quentemente na mesma Provincia avaliaf Bens

desta natureza , he sem dúvida admirável^

que nao lembrasse a nenhum dos Escritores ,.

que nos precederão , reduzir a regras , e a^

systema o methodo de fazer aqueílas avalia-».

coes. Estes bens sao descritos nos Inventa-^

rios todos os dias , sendo preciso £xar com
exadlidão o seu valor, para que as Partilhas

se fajão çom igualdade : todos os dias são
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objedo das Execuções , e devem louvar-se

para se arrematarem , ou adjudicarem : to-

dos os dias entrão nos Contratos i e não

pode deixar de ser muito importante desen-

volver a theoria , e ensinar a prádica de

avaliar bens de semelhante qualidade
,

para

que este negocio não continue a estar con-

fiado inteiramente a homens ignprantes
,
quaes

os Louvados y ou Avaliadores y
{a) que se-

guindo diíFerentes arbítrios , todos cegamen-

te não entendem nenhuma das operações,

que

la) Dão-se estes nomes , e também o de ariitraãt"

res , e estimadorss ás pessoas empregadas em avaliar os

bens Ord. Liv. 3. tit. 17. pr. Alv. de 14 de. Outubro de

177} , Garta de Lei de 20 de Junho de 1774 ^ %, e se*

guintes. Na Ord. do Senhor Rei D. Manoel Liv. j. tit.

%2. pr. chamayão-se alvidmdores. São eleitos humas vez-ef

pelas Gamaras, outras pe4os Juizes^ e outras pelas mesm«s

Partes , achando-sè exemplos de tudo isto nas «itadas Leis,

Veja-se Valasc. Prax. Partit, cap. g. n. t. 0« Romanos

conhecerão , e fizerão uso destes homens , a que chama-

yão Summarli , dos quaes se lembra o Imperador Justinia-

no na Nov. jo. cap. i. , e na Nov* 64. cap. i. Veja-se

Gujac. In Expôsit. ad d. Nov. Os Francezes usarão tam-

isem delles com o nome de Experts ,
podendo ver-se na

Encyclopedia debaixo deste Artigo as diversas Leis, que se

fizeríw 1X9, França paia regular o seu numero , eleição » &«•
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que fazem , c menos sabem demonstrar al-

guma delias. Mas propondo-nos a remediar

esta falta
,

que achamos ainda na nossa Ju-

risprudência Práélica ,
julgamos indispensá-

vel dar antes de tudo huma idéa clara , e

distindla : Primeiro , do que he avaliar : Se-

gundo , do que são Bens de Pr^zo : porque

sendo o objedio do nosso trabalho a Avalia-

ção destes Bens , he manifesto que nao po-

deremos caminhar com segurança , sem de-

finir primeiramente com toda a clareza ©

que he ava/íar , e o que são Bens de Fra^Q^

A
Que CQuf-a he avaliar*

.Valiar he determinar o preço de hii-

ma cousa {a). Para explicarmos esta defi-

B ni-

(«) yHxxxíçX Jurisfi: definit. f. 527. JEstiimre est pre-

Hum rei determinare. Varro de Ling, Laíin. cap. 4* ^iz :

fretiiim se deriva de peritas tjuod hi solwn posmnt facera

reãe id. E ainda -que Salmasio no feu Tratado de Usurí<s

mofe desta Etymologia, e talvez que com razão, ella %qt-

/ve para mostrar como aquelle Escritor estava persuadido

«la difficaldadc ,
que tem o avaU^r ^% cousas exâ(^am-ente»
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nição, he necessário primeiramente dar Iiuma
idéa clara do que he o valor , e o preça

das cousas. Estas duas palavras parecem sy-

nonymas , e são confundidas quasi sempre >

mas 5 fallandó exadtamente , denotão cousas

diíFerentes. O valor das cousas he intrínse-

co , e existente em cada huma delias, e he

a somma da sua utilidade, e da sua rarida-

de. He por isto que se não dá valor algum

ao ar , não obstante a sua utilidade ; falta-

Ihe a raridade, (á) He por isto que huma

mos-

(
l ) Vemos todos os dias como a raridade influe sobre

o valor das cousas. A esterilidade faz crescer o valor do»

frutos, aflim como a abundância o diminue. A mesma agua

íios paizej em que não ha abundância de fontes, e de rios,.

he venal , como >á considerou o Jdo na L. 14. $. 3. ff.

ie íiVim. ^ clh. íegat. Aonde ha muita abundância d' ouro >

e muita escacez de ferro, ,
permutao-se estes dous metae»

com igualdade de pezo , como Diodoro Siculo refere da

Arábia Félix. Lib. 5. cap. 4j. E Tito Livio Liv. j. cap*

47. fallandó de pequenas porções de favinha, e de vinho,

que os Romanos derao a M. Manlio
, que defendia o Ca-

pitólio cercâdo pelos Gallos , diz r 'Rem ãiãu -parvam , cã.'-

terum impla fecerat eam argumentum ingens caritatis»

Está tão radicada no espirito dos homens a idéa , de que

a raridade influe no valor das couszjs ,
que elles chegão a

impedir a abundância deste , ou daquellc g^enero, quandí^
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mosca branca nao tem valor , a pezar da

sua raridade: falta- lhe a utilidade. (^) Em
consequência tem valor somente aquillo , em

que estas duas qualidades se unem ^ c este

B ii va-

!he querem conservar grande valor. Não he preciso recor-

rermos ao que os Historiadores nos contáo dos Hollande-

ies sobre a pimenta ,
porque hoje mesmo vemos ,

que to-

dos os Governos procurao pôr limites á quantidade dos gé-

neros ,
que são produzidos particularmente nos seus Esta-

dos ,
para que a sua nimia abundância lhes não faqa per-

der o valor,
,

.

( c ) O Frango da Fabula nao deo valor a Margarita ,

«jue achou ,
porque lhe não podia ser útil.

O siptis pretii cupidus vlãisset tui í

E^o çul te inveni ,
potior cui muítò est clíus ,

Nec tUi prodesse , nee mihi (^uiccjuam potes.

Phaídr. liv. 5 . Fab. 1 2. verf. 4. 6. e 7.

Esta utilidade , de que depende o valor das cousas ,
he â

aptidão ,
que ellas tem para servir aos usos dos homens í

mas nem sempre está inherente a natureza das mesmas

cousas , nem sempre connexa com as verdadeiras necessi-

dades dos homens : he commummente o resultado dos

usos, e das opiniões recebidas entre elles: Margaritis pre^

tia luxuria fecit f
diz Plínio no Liv. 20. da UiJi.Nat. cap.

55., e no Liv. 22. cap. 2. : Quantum ^pud nos Indlcis mar*

garitis pretlum est j tantum apud Indos in corallo y
namque

ista persuasione gentium constant. Semelhantemente escreve

Cicero na Verrin. 4. cap. 7. : Quis modus est in his reius

cupiditatis , idem est Astimationis : e Tácito de
.

MoriK
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valor cresce ^ e diminue á proporção qiie se

ajunta maior , ou menor somma de cada lia-

»ia delias. Quando Aristóteles deriva o va-

lor

German. cap. j. : Jari, argenti^ue possessione y
«5^ usu haud

perinde eos affíel ;. í5' vldere apud illos esse argêntea vasa

Ugatls y ^ PrincipiÍHis eerum mnnere data , non in aVia

viíitate , qtuim. ^u&j humofunguntur ; Galíís tamen próximos.^

eh usum commerciorumy aurum-y ^' m-gentum in pretio Jmt

here.. Aqui temos cousas, qye não tem huma utilidade em
»i mesmo , como he-a que se encontra nos alimentos dô

que necessitamos para viver , e que com tudo são» uteis>.,

êm razão dos costumes, e da opinião : e aqui- temos c!ò^^.-

sas , cuja utilidade níio anda connexa com as verdadeiras

necessidades dos homens. He útil tudo aquillo de que pre-

cisamos , e precisamos de tudo o que desejamos : Carerer

(diz excellentemente ao nosso intento Cice-ro , Lib. i.Tus--

cul. qua?st. cap. 88.) líoc signijí-cat , egere eõ ,
^uodhaiere-

veíis. Em consequência para se calcular o valor das cou-

ías deve attender-se nHo somente á sua utilidade reaí?,

mas também á sua utilidade fadicia , ista he-, dependente

da opinião , e dos costumes dos homens : Nam hominum

vp^untas y íjUA rerum demina esty multas- res magis deslde^

rat
,
quam sunt necessari& , Groc. de Jur, BeJí, ^ Pao

líiv. 2. cap. 12. f. 14. Mas esta utilidade faílicià, que iiy

flue no valor das cousas , he a que resulta da opinião <k

maior parte dos homens , e não a que nasce- somente da

afteic^ão particular d*hum , ou d'outi*o individuo , e a que

se chama affeiqão. Esta como não regula a utilidade da

cousa geralmente , não pôde servir de base para constituir

t> seu valor í Freíh rtrum , diz a est« respeito o JííI»*

1
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lor das cousas da necessidade ,
{d) pensâ

do mesmo modo que nós ;
porque não se

necessita senão daquillo , em que concorrem

as qualidades de utilidade , e de raridade : e

por isto Henrique de Coccéo ( e ) defende

os sentimentos deste antigo Filosofo contra

a censura ,
que lhe faz Puffendorf (/)

.

Quando Carmichael {g) diz : Pretium re-

rum ex hts duobus capitibus pendere , indi--

gentia, scilicet, & acqnirendi difficultatei

concorda com as nossas idéas \ porque so-

mente no que he útil, e raro, se pode veri-

ficar indigentia , & acquirendi dificultas :

Grocio {h), Puffendorf, (i) o seu Tradu-

tor,

PauTo na L. 6j. ÍF. ad Leg. Falcid. , nm ex afeãti ,
nec

utiUtato slngulorum , sed eommuniterfungmtur ,
ou mel'hor

ainda na L. jj- ^*- ^d Leg.. Aqutl. Quapti evmlHs vaJereU

{d) Mor. ISlic. Llb. 5. çap. 5.

\e) Dlfput. de vero rerum pretlo.

(/) De Jur. Nat, <d> Gent. Lib. 5. cap. i. $. 4.

{g) Obferv. I. ad Puffendorf. âe Ofic, hom, Líò.. i»

cap. 14' ^ ?•

(A) De Jur, BeJL <& Pac. Lib. 2. eap. 12. ^ 14»

^ ( » ) í^^ #-<^' ^^^- cap. 14. ^ 2. , e de /«/•. Nat* C
0<«/. Lib. 5. cap. I. $. j. ç fegttiates».
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(Sor , e Annotador João Barbevrac (k) , e

o Autlior do Artigo Fnx da Encyclopedia
,

todos coacordáo , eoi que a combinação da-

qaellâs duas qualidades he que produz o ^a-

ior das cousas , a que eíles chamao valor

,

ou preço vulgar
, próprio , e intrínseco , e a

que nós chamamos simplesmente valor ^ e

ainda que se não explicão pelos nossos ter-

mos 5 deixâo bem ver
,
que tem as mesmas

idéas 5 e que se as explicassem como nós,

SC pouparião a muitas discussões , em que

entrão , e são obrigados a entrar
,
por se não

terem exprimido com precisão, e clareza,

§. ni.

Continua-se a mesma matéria.

N:lo bastava aos homens o conhecimen-

to do valor das cousas. Podião saber por

meio delle
, quaes erão as cousas que tinhao

valor 5 e quaes as que onâo tinhão; e po*

de-

{k) Principalmente na Not. i. ao f. 4. cap. i. àa

Liv. j. dejur, Nott. «T Ceií.
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deriâo mesmo chegar a determinar 25 que

yaliao mais , e as cue valiao menos , com-

parando humas cora as cu iras. Mas na fre-

quência dos negócios , a que dava occasião

a vida civil , era-lhes necessário exprimir fa-

cilmente o quanto as cousas valiao j e por

mais que comparassem hiUBas com as ou-

tras 5 nao podiâo exprimir com facilidade

esra porçío de valor
,

que havia cm cada

huma, porque lhes faltava o nome; isto lie,

huma auanddade aue servisse de medida

geral ao valor das cousas. Succedeo no Mo-

ral o mesmo cue eo Fjsico. Ccmo cxpri-

mirião os homens as qualidades íysicas dcs

corpos 5 a sua gravidade , e extensão , antes

de inventados os pezos , e as medidas ? Nao
tinfaao outro meio, que nao fosse o da com-

paração de nuns corpos com outros : diriao

este corpo péza o dobro daquelJe : ^te cor-

po he três , ou quatro vezes mais extenso,

do que aquelie ; e não poderião d^cHitro mo-

do exprimir qual fosse o pezo , e extensão

de cada hum ; mas este modo era alem de

muito trabalhoso
,
pouco prcprio para dar

--.í - idéas
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idéas claras daquella gravidade , e extensão,

Faltava-Ihes huma quantidade
,

que servisse

de medida para todas as gravidados , e pa-

ra todas as extensões , e que lhes sobminis-

trasse o meio de exprimir com facilidade es-

tas qualidades fysicas dos corpos. Foi para

r-emediar esta falta , que inventarão os pe-

20S 5 e as medidas , e com o uso delles foi-

lhes não só muito mais facii conhecer a gra-

vidade , e extensão dos corpos j mas tamberai

exprimir-fe a este respeito clara , e intelligi-

velmente. Succedeo outro tanto a respeito

do valor das cousas. A sua utilidade , e ra-

ridade dava-lhes a conhecer o seu valor : mas

como o havião de exprimir ? Poder-se-hia

dizer , isto vale muito ; isto vale pouco ', aquil-

lo vale mais; aquillo vale menos; poder-se-

hia mesmo comparar huma cousa com ou-

tra , e dizer , esta vale o dobro daquella. Mas

não era isto summamente trabalhoso ? E dar-

«e-hia deste modo huma idéa clara do valor

de cada huma das cousas? Certamente não.

Estavão os homens a respeito do valor das

cousas nas mesmas circunstancias , em que se

acha-
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achaváo relativamente d gravidade , e á ex-

tensão antes de inventados os Pezes , e as

Medidas ) faltava-lhe o nome. Para remediar

está falta introduzirão a Motda (/) , isto

he 5 luima quantidade moral
,
que servisse de

Medida gerai do valor das cousas , c que

C fos-

(/) Merece pois este«oine, geralmente fallando, to-

da a quantidade moral
, que serve para medir o valor das

cousas. No uso dos povos civilizados adoptárão-se oj Me-

t-aes preciosos para servir daquella quantidade , e por isto

vulgarmente se entende por Moeda tão somente as peqas

dos ditos Metaes cunhados pelo Governo. Mas isto não he

da essência da Moeda. O sal serve de Moeda na Abyssinia :

os Athenienses usarão de bois , e os Romanas de carnei-

ros antes de fazerem tiso dos Metaes. Gellar. Brêv. Anticf,

R^}in. cap. 14. $ II- Puffendorf. de Jur, Nat. <Q' Gent,

Lib. j. cap. I. $. 15. Montesquieu de V efprit des Leis f

Liv. 22. chap. 2^ As Moedas ideaes não são metallicas. As

macutas , termo de que os Negro» d 'Africa se servem par^

explicar o valor das cousas , he a sua Moeda , ain-da que

ideal somente : e por isto quando Montesquieu diz (Liv.

22. chap. 8.
) que elles tem hum sinal do valor das cou^

sas , que não he Moeda, explica-se cera muito pouca exa*

ílidão. EUe quer dizer que ,tem hum sinal do valor das

cousas , sem t«rem Moeda ijietaílica , e mesmo sem terem

Moeda real. Mas depois da noção de Moeda
,

que p mesr

nio illustre Escritor nos dá no dito Liv. 22. chap. 2., co-^

iwo pôde elle dizer que as macutas não são huma Moeda,

«^em cahir cm çontradic^ão corajigo mesmo ? Se. os Me*



I

<^V i8 4^

fosse para com elle o mesmo ,
que o Pezo

era para eom a gravidade, e a Medida para

com a extensão. Tem-se dado á Moeda o

nome de valor , ou freco eminente , dividiíi'-

do-se por este motivo o valor , e o prefo

em valor :, e pre^o vulgar y ç^ valor , e prep

emi-

m

l %

taês preciosos forão bem escolhidos para ser a expressão

éo vafor díis cousas - se sofeministrão huma Medida , que

fião* sóAVa alteração considerável, do aiesnio modo, qii€ a

iião admitte o Pèzo pelo que cespeita á gravidade ; se se-

íiio íiiais bem escolhidos para Medida da valor das cousas

ès gráos d'a primeira necessidade , ou o Preqo do trabalho -

é outras muitas questõeíf ainda que importantíssimas sobre

h Valor , e o PreqO > faria© apactar-nos muita do noSso

priftcipal obje^Sta) e s^Sa mesmo alheias delle. Aresoluqãa

íàquellas quest5es he necessária: pára se considerar filoso-

ficanvêiítô a theoria , que os homens adoptárãa. e para de*

fcidin- se ellà fòi bem > &u mú adoptada j e fios tratamos

l^meivté de faiei? entender qual he esta theoria adoptada*

Quem qulzer illustrar-se sabre estas questões pócíe ler en-

tre Outros Montesquíeu no Espirito dm L&is y liv. 22. Ne-

ekêt êSfninistmij-ãt das Finm^ús ãã França y Tom» j. cap*

i. e seguintes* Carlos Môtoy nO seu Direttõ' Maritiim^

Vém* 1, cãp. II. e seg'uintes. Ò Doutoír Smith Ki^uix.^

t&s 'Nii'Çoe$y Liv. I. cap. 14- e seguintes^ O Artigo da En*

Êyclopedia Mafmoi-e , e a Introducc^Sá ao Novo Dicciona-

th OflivMSal da Geografia Goínmercial por |». Peuchet»

pk^t, 404* c 'fee§áintes«.



eminente (m) . Nós chamamos á primeira

espécie simplesmente o valor das cousas j á

segunda simplesmente o preço das cousas.

O valor lie a somma da utilidade , e da ra-

ridade das cousas : o prejo he a expressão

adoptada entre os homens para explicar o

valor ', ou por outro modo he o valor da

cousa exprimida por meio da Moeda. Que

são os Pezos ? A expressão da gravidade dos

corpos. Que são as Medidas ? A expressão

da extenso dos corpos. Que he o Preço ?

A expressão do valor das cousas. O Preço

lie o nome do valor ; assim como o Pezo

he o nome da gravidade j a Medida o nome

da extensão. Por tanto he muito mais Filo-

sófica a linguagem do Doutor Smith in)^

quando divide o Pieço em real^ e nominal j

dando o primeiro nome ao que nós chama-

mos simplesmente Vaior , e o segtmdo ao

que chamamos simplesmente Prepj porque

C ii is-

{m) Veja-se Puffendorf á^ Offic. hom. Lib. i. cap. i^í»

e de fur.Nat. ^ ^ent. Lib. j. cap. i. Encyclopedia, Ait.

!^n) Rii^uexa das Na^^aes, Liv. i. cap. j«
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isto a que elle chama valor nominal , he

propriamente o nome do valor. DividiÚR al-

guém a gravidade, em gravidade, e'pezo;

a extensão, em extensão, e, medida ? Pois

he da mesma natureza a divisão do valor,

e do fezo, em valor , q preço vulgar ^Q^èm
valor , e preço eminente, O yúox das cou-

sas existe independentemente do seu Preço

do mesmo modo que a gravidade , e a ex-

tensão existem independentemente dos pezos

,

e das medidas. Mas o Preço não pode exis-

tir sem o- valor das cousas , assim como o
Fezo , e a Medida nao pode considerar-se

separada da gravidade , e da extensão. Pó-

de-se conhecer mais , ou menos exactamente

se as cousas tem , ou não tem valor ,. sem

se saber o seu preço ; mas não se píSde ex-

primir o seu Preço sem se conhecer o seu

valor; porque o Preço he a expressão dt) va-

lor por meio da Moeda ; \iq 2í equação do

valor da cousa com certa quantia de Moeda:

e como se poderá fazer esta comparação, e

equação do valor da cousa còm certa quan-

tia de Moeda , sem que aquelle se conheça ?

Quan-
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Quando dizemos pois , que avaliar he ãe^

terminar o preço de huma cousa , não que-

remos dizer se não que avaliar he determi-

nar a quantidade de Moeda
, que correspon-

de , ou iguala o valor da cousa : e este aélo

de avaliar involve necessariamente as duas

seguintes operações : i/ considerar os grãos

de utilidade 5 e raridade
j

que ha na cousa,

para conceber o seu valor : 2/ buscar a

quantia de Moeda , que lhe corresponde
, pa-

ra exprimir o seu Preço. Ainda que a maior

parte dos homens não conheça esta theoria,

com tudo sempre que elles tratao de deter-

minar o Preço d' alguma cousa , marchao

debaixo destes Princípios, ainda que os não

saibão desenvolver.

Que cousa são Bens de Prazo*

o Que chamamos Propriedade , e Do-
mínio 5 dá ao Proprietário , ou Senhor sobre

os bens, que lhe pertencem, a faculdade de
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gozar de todas as utilidades
, que delles po-

dem nascer , e de dispor dos mesmos bens

a seu arbitrio , em quanto lho permittem ^s

Leis Civis , e tudo isto com exclusão doè

outros homens ; e he provável
,
que taes fos-

sem os primeiros Domínios
,

que se conhe-

cerão. A divisão daquelies direitos
,
próprios

do Senhor, entre duas, e mais pessoas, e

que fez apparecer as diversas espécies de

Propriedades, que hoje conhecemos, humas

mais estimáveis , e mais ricas do que as ou-

tras , denota maior com.binaçâo de idéas , e

deve certamente a sua origem aos progressos

da vida civil. Mas sem nos demorarmos

com a estéril indagação Filosófica, ou His-

tórica da origem daquellâs diversas espécies

de domínios , sabemos todos, que os bens,

que possuímos, são de ditferentes naturezas,

que n'huns pertencem á mesma pessoa to-

das as faculdades , que dá o domínio ; que

n' outros ellas estão divididas entre duas, ou

qiais pessoas. Tratando particularmente dos

Bens Emphytheuticos , o Forciro tem a maior

parte da iitilij^ade
,
que dão os Bens do seu

Pra-
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Prazo ; mas nao a tem toda
,
porque ha de

pagar a Pensão ao Senhorio : tem a faculda-

de de dispor , mas restriéla , conforme as

Clausulas do Afforamento j c não pode alienar

o Prazo por titulo oneroso , sem licença do

Senhorio , e sem lhe pagar huma parte do

Preço ,
por que o transfere , a que se chama

Laudemio. Pelo contrario o Senhorio recebe

a utilidade da Pensão , mas não goza das

outras
5
que a Propriedade pode dar : ha de

ser ouvido, e preferido nas alienações feitas

por titulo oneroso , e ha de receber o seu

Laudemio , mas não pode dispor do Prazo.

Eisaqui pois o que são Bens Emphytheuti-

cos : são bens , em que os eíFeitos naturaes

do domínio estão divididos entre duas pes-

soas, o Foi^eiro, e o Senhorio. A ambas es-

tas pessoas juntas pertence o dominio por

inteiro, mas cada huma delias tem somente

parte delle. O uso entre os Escritores mo-

dernos fez adoptar os termos de Dominio di*

reão , e de Dominio útil
,

para se designar

por aquelle modo a parte do dominio
,

que

pertence ao Senhorio , e por este a que per-
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tence ao Emphytlieuta , ou Forciro (o).

Estes dons domínios juntos
, que fazem o

domínio inteiro , valem tanto , como este

;

mas como se ha de fazer a divisão do Pre-^^

ço do domínio inteiro para se saber a par-

te, que corresponde ao domínio direito , e

a que corresponde ao domínio utii ? Este he

o fim do nosso trabalho. Nos Bens Emphy-

theuticos a parte do Preço
, que pertence ao

Senhorio, junta com a outra parte, que per-

tence ao Foreiro , ha de ser huma quantida-

de igual ao Preço
,
que teria a Propriedade

,

se fosse de hum só domínio , ou Dizima a

Deos , como vulgarmente se chama (p):
mas

, {o) Veja-se Puffendorf. de Jur. Nat, Ç5' Gènt. Lib. 4.

cap. 8. ^ 2. , e Lib. 8. cap. y. $. 2. e j. , e o seu Anno-

tador João Barbeyrac nos ínésnios lugares.

( p ) Isto he evidente. Supponhamos que foi empraza-

da huma Propriedade Dizima a Çeos , e que valia 100,

Que se fez por este aclo do Affbramento relativamente ao

Preqo da Propriedade ? Dividir oditoPreqo, que pertencia

por inteiro ao Proprietário
, para que licasse- pertencendo

huma parte delle ao mesmo Proprietário , chamado desde

esse tQvc\^o Senhorio y e outra parte aoEmphytheuta. A Pro-

priedade não mudou de Preço, porque não teve augmen-

to, nem damnifica^rio alguma: ha de continuar por tanto
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mas aquellas duas partes
,

que constituem

este todo , serão iguaes, ou desiguaes ? E
sendo desiguaes , em que razão estará huma

para com a outra ? He isto o que he neces-

sário conhecer para se avaliarem Bens de

Prazo (2) • Por tanto cumpre antes de tudo

D exa-

Sí valer os mesmos 100, que d' antes valia; mas parte des-

ta quantia ha de pertencer ao Senhorio , e ser o Preqo do

seu dominio diredo ; e parte ha de pertencer ao Emphy-

theuta , e ser o Preço do seu dominio útil, O Preqo do

dominio inteiro he a unidade ; o Preço do dominio dire-

^o , e o Preço do dominio útil, são as duas fracções, eiit

que aqueUa untdade está dividida. E isto que he evidente »

considerado o Atíbramento immediatamente ao tempo em

que elle se fez , he o mesmo que se verifica em todos»

por mais antigos que sejão, e por mais que fô damnificas-

se , ou se melhorasse a Propxiedade desde que se afforou-

(q) Nós temos considerado os Bens de Prazo como

pertencendo somente ao Senhorio , e ao Foreiro ; não ob-

stante sabermos , qu^e muitas^ezes as utilidades de seme-

lhantes Bens se dividem ainda entr-e mais pessoas,; como

succede nos que estão sobemprazados , ou sujeitos a algu-

ma particular prestação. Também havemos de dizer o mo-

do de avaliar estes ; mas julgamos conveniente para maiot

clareza considerar primeiramente os Bens emprazados , so-

mente como taes
;

porque depois de se conhecer o modo

de avaliar estes , será muito facll dar as regras para se

avaliar os sobemprazados | ou sujeitos também a quaêsqu«r

outros encargos
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examinar ainda com mais individuação quaes

sáo as partes do dominio ^ que pertencem

ao Senhorio
, para depois sabermos o que

havemos de separar para elle do Preço total

do Prazo : sendo certo por huma parte , que

tudo o que crescer do Preço do Prazo
,
pago

o Senhorio
, pertence ao Foreiro , e he o

Preço do seu dominio útil , assim como a

elle pertencem todas as partes do dominio,

além daquellas^ que o Senhorio reservou pa-

ra si ; e pela outra
,
que não he possível co-

nliecer , que Preço tem o dominio direílo

,

sem saber que direitos , ou que partes do

dominio total do Prazo fazem o mesmo do-

minio direéla

§. V.

Quaes os direitos dos Senhorios y e Em-
phytheutas*

O E considerarmos a primeira origem , e

natureza da Emphytheusc , os direitos do

Senhorio erao diíFerentes daquelles, que hoje

lhe
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lhe pertencem. Este negocio começou sendo

semelhante aos longos Arrendamentos muito

conhecidos presentemente nos Paizcs , em que

a Agricultura íiorece mais. O Seiihorio dava

o seu terreno inculto ao Foreiro
,

para que

elle o cultivasse : privava-se das suas utili-

dades por hum certo , ou incerto numero de

annos ( r ) , e recebia entre tanto somente

hum pequeno Ca/íon para reconhecimento do

seu dominio ; mas havia de receber algum

dia 5 elle ou seus successores o terreno bem-

feitorizado: E porque o Foreiro, em quanto

durasse o tempo do Contrato, havia de re-

ceber toda a utilidade da Propriedade, e po-

deria querer vender este seu direito , estabe-

leceo-se que para o fazer, necessitasse da li-

cença do Senhorio
,
que este tivesse a Opção ,

ou o direito de preferir na compra tanto por

D ii tan-

(r) Certo, v. g. jo, 40, jo annos. Incerto, v. g.

duas , ou três vidas, Depois também se admittírão Em-
phytheuses perpétuas. Mas tudo dependia do G-.mtrato

,

que as Leis mandavão guardar exaítissimamente, Veja-se

L. I. 2. ej. God. de Jur. Emphyth. ^. 5. Inst. ãe LocaP>

^ Conduã, j e os Escritores de Direito Komano nestes lu-

gares.
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tanto 5 e que quando cedesse delíe , se lhe

pagasse huma parte do Preço
,

por que se

vendia a cousa , a que hoje chamamos Lau-

demio. Estipulava-se também em alguns Af-

foramentos a L^(5?^í?j'^5 isto he, certa por-

ção de frudlos, ou de dinheiro
,

que se ha-

via de dar ao Senhorio
,

quando o Prazo

,

que era dado em certas vidas
,

passava de

huma para outra. Em quanto forao taes os

direitos dos Senhorios , para se louvar o seu

dominio direito , era necessário ver quanto

valia o direito de receber esse módico Canon y

esses Laudemios , e essas huBuosas , duran-

te o tempo do Contrato , e quanto valia o

direito de reassumir , findo elle , o dominio

uril do Prazo
,

porque todas estas fracções

faziâo o dominio direflo. E he manifesto,

que nos AíForamentos temporários , o valor

do direito de reassumir o dominio útil ha-

via de ir crescendo á proporção que fosse

chegando o tempo de se verificar aqueila

consolidação. Nós vimos ainda Inventários

feitos no Juizo dos Órfãos da Cidade do

Porto em tempos mais antigos , em que o

do-
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domínio útil dos Prazos de vidas
, que ha-

viáo de ser conferidos , se avaliava na ma-

neira seguinte. Se o Prazo estava na primei-

ra vida , fuppunha-se que valia o dominio

útil tanto
,

quanto era o inteiro preço da

Propriedade , e tanto conferia o colierdeiro^

a que ella se adscrevia. Se estava na segun-

da vida 5 suppunha-se que aquelle dominio

útil valia só duas terças partes do Preço da

Propriedade 5 e era só isto o que conferia o

coh ordeiro , a que ella ficava pertencendo*

Se estava na terceira vida , suppunha-se que

o mesmo dominio útil valia só huma terça

parte do Preço da Propriedade , e só confe-

ria esta porção o coherdeiro , çm quem o Pra-

zo se encabeçava. E ainda que vimos pou-

cos Inventários, em que se procedesse desta

maneira, por se não conservarem muitos dos

feitos em tempos antigos , com tudo fomos

informados por pessoas práticas no Foro 5

que este era o modo de proceder sempre. A'

proporção que hia acabando o tempo , era

que havia de durar no Foreiro o dominio

útil da Propriedade, hia tendo menos Preço
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o seu domínio util ; e nessa mesma razão

havia de ir crescendo o Preço do dominio

direito.

§. VI.

Continua-se a mesma matéria.

A Emphytheuse soíFreo grande altera-

ção j depois que se entrou a doptar a cha-'

mada Equidade Bartholina, Ulpiniano na

L. I. §. 41. e seguintes , íF. de aqua quotid.

ièr £stiv. , fallando do direito de conduzir

agua dos rios , e lugares públicos , dizia:

que ao Principe tocava dar esta faculdade; e

que elle a podia conceder aut pfadiis , aut

personis : que no primeiro caso aquelle di-

reito passaria para quem quer que fosse o

Possuidor do campo , a quem a agua fora

concedida : que no segundo caso o mesmo

direito expiraria com a pessoa, a quem elle

se concedera. Accrescenta porém este Juris-

consulto relativamente ao segundo caso :

Plane eij ad quem dominium transita im»

pe-
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fetrahile est \ nam si docuerit pradiis suis

aquam debitam ,
é^* si nomine ejus fiuxis-

se a quo dominium adse transiit indubitate

impetrat jus aqu£ ducendde , nec est hoc

leneficium , sed injuria , siq^uis forte non

impetraverit. Como a agua era pública
, pa-

rcceo áquelle Jurisconsulto
5
que ainda quando

fosse concedida ahuma Pessoa
, passando para

outra o Prédio, que se utilizava delia, esta

poderia impetrar do Principe o uso da agua

;

e accrescentava
,
que seria injúria o negar-se-

Ihe. Bartholo explicava esta Lei , e na sua

Glosa a ella pareceo-lhe que havia a mes-

ma razão na Emphytheuse, para que o her-

deiro da ultima vida impetrasse do Senho-

rio a nova concessão do Prazo : e escreveo

,

que também a respeito dos Prazos o succes-

sor da ultima vida impetraria facilmente do
Senhorio a renovação \ e que se elle a ne-

gasse
, faria huma injustiça. A authoridade

de Bartholo era tão grande , como todos sa-

bem : fundou huma Escola de Jurisprudên-

cia
,
que foi por muito tempo respeitada , e

aquclla sua opinião começou a ser commum*
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mente recebida , eonservando o nome de

Equidade BarthoUna em memoria do seu

Author. Eila tinha contra si as regras ge-

raes dos Contratos
,

que fazem depender as

suas condições das vontades dos contraben-s

tes ; sendo certo
,
que todas as Leis do Có-

digo de Jure Emphytheutico
,

que derao a

natureza a este Contrato, mandaváo respei-

tar como primeira Lei a seu respeito o que

fosse contratado na concessão do AíFora-

mento. Ella tinha contra si o respeito devi-

do á Propí;iedade , e que era atacado vio-

lentamente, obrigando-se o Proprietário ,
que

cedera da parte do seu domínio temporaria-

mente por hum pequeno Canon ^ com o fim

de receber hum dia elle , ou seus fuccessores

a Propriedade bemfeitorizada , a ficar para

sempre privado delia. Ella não podia ser

sustentada nem com a apparante consideração

das despezas
,

que o Pereiro podia ter feito

em melhorar a Propriedade , e que perdia

acabado o tempo do Afforamento ; porque

era isto mesmo o que tinha sido objedlo do

Contrato : era por isto que o Senhorio cede-

ra
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ra da parte útil do seu domínio por hum

pequeno Canon : era por isto que o Forcíro

recebera toda a utilidade do Prédio alheio,

dando ao Proprietário somente huma muito

módica porção do seu produ6lo. Sc não

fosse com as vistas de receber hum dia a

Propriedade bemfeitorizada , havia o Pro^

prietario de alienalla por hum Canon módi-

co
,
pago somente para reconhecimento do

Senhorio ? Não havia de impor huma pen-

são relativa ao adlual , e possivei produélo

da terra ? Poderia alguém chamar hoje Equi-

dade , se se pertendesse, que o Arrendatá-

rio de hum brejo , ou paul inculto
,

que o

arrendou por vinte , ou trinta annos
,

qui-

zesse no fim delles conservallo no seu domí-

nio
5
pagando ao Proprietário a renda ajus-

tada para o tempo do Arrendamento ? Se

para sustentar a sua pertençao , fallasse nas

despezas que fez , não se lhe diria com ra-

zão 5 a tudo isso se attendeo
, quando se

fez o Contrato
;

por isso o preço da loca-

ção foi menor, do que alias seria : por isso

o Contrato se fez por hum termo dilatado

,

E pa-
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para que os fruélos da. Propriedade recebi-

dos 5 durante eilq , bascasseiu a compensar

essas despezas ? ( j* ) Tudo isto havia con-

tra

{s) o argumento deduzido da L. i.. ff. ãe aqua quoL

15'' Astlv. era muito ftaco para destruir /ao luminosos prin-

cípios. Ulpiano quando diz : Nec est, hoc heneficium , seâ

injuria y siqais- forte non impetraperit , não quer. certamen-

te dizer que ha huma obrigação perfeita de conceder a

agua; huma obrigação, que possa produzir acqão em Juízo,

aliás este Jurisconsulto, cabiriaem contradicçao comsigo mes-

mo , tendo.poueo antes feito distinção entre a agua concedida

pj-Jiãiis <<5' personis
; e tendo dito que i;o primeiro caso a,

direito era. permanente ,., e que no segando caso espirava-

com. a pessoa a que se coKcedôra. Como se pode combi-

nar isto Gom a. obrigação de conceder no segundo, caso a-

Qgua , exti.ndla a.pessoa ? Ulpiano no ver«culo citadoventende-

injuria por huma cousa, contra- a equidade; accepçao , em

que muitas vezes tomarão os Jurisconsultos aquella pala-

vra , e era com effcito iníquo não conceder a agua na es-

pécie de que alli se tratava, Tinha-se concedido ao ante-

possuidor do Prédio, e havia de cojiceder-se-lhe por cau-

sa da utilidade pública ,, que resultava do beneficio dâ cul-

tura , visto que a. agua era pública, e concedida pelo Prín-

cipe : e dando-se estas mesmas razões no successor, seria

iníquo que o Príncipe lhe não fizesse a mesma graça. Era

muito diverso o caso da Emphytheuse
;

porque q anteces-

sor gozava do Prazo , não por efteito de graça , mas sim

de justiça , em razão do seu Contrato de Atforamento , e

este motivo faltava no succes';or. Se o Senhorio díreílo,

qiiizesse aftbrar, outra ve^ a Propriedade, cujo domínio útil
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tra a opinião de Bartholo ;. mas a sua au-

thoridade era naqiielles tempos mais pode-

rosa
j
que a da razão. Apenas hum , ou ou-

tro Jurista (/) se atreveo a combater a sua

doutrina : todos os mais caminharão após

delle. Isto não obstante , como as razoes as-

sim a ponderadas erao de tão grande pezo

,

que não podiao deixar de fazer impressão

em todo o espirito , os mesmos sequazes de

Bartholo, e que adoptavao a sua Equidade

^

entrarão a inventar limitações a ella , e a es-

tabelecer casos 5 em que a renovação não era

E ii de-

consolidara, justo seria preferir no AfFoiamento tanto por

tanto o successor do ultimo Emphytheuta : eis-aqui até

onde unicamente se poderia estender a Eíjuidade sem of-

fensa da justiqa. Mas nem na espécie daquella Lei o Priti-

cipe poderia ser obrigado por Justiça a conceder a agua,

110 caso que a negasse : e o mais que se poderia delia de-

duzir, applicando a sua doutrina á Emphytheuse , era que

faltava á Ecjuidade o Senhorio
, que não renovava o Prazo

,

findo o tempo do Contrato. Deduzio-se porém por argu-

mento daquella Lei huma doutrina mais rigorosa , do que

iiella se continha, e julgou-se que o Senhorio estava obri-

gado a renovar jure perfecto de modo , que se elle recusa-

va fazei lo, eru obrigado por justiça.

(/) o P. ÍAoXxvid. de Just. ^' Jur, Dlsp. 4^4 desde ©

«um. u.
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devida. A Escola deBarthoIo era a dos nos-

sos Jurisconsultos : a sua authoridade além

disto estava fundada na mesma Lei
;

porque

a Ord. Liv. 3. tit. 64. §. i. mandava seguir a

opinião deste Jurisconsulto nos casos , em que

faltasse Legislação Pátria , Direito Civil , e

Canónico , e que não estivessem resolvidos

nas Glossas de Accursio : ( í^ ) os nossos Ju-

risconsultos entrarão a seguir a 'Equidade

Bartholina nos seus Escritos , e ella começou

a ser adoptada no Foro. (;v) Os Senhorios

per-

[u) Nem esta consideraqao ,
que a Ordenação manda

ter pelas opiínÕes de Bartholo , devia servir de desculpa

aos nossos Jurisconsultos
,
que adoptarão a sua chamada

Equidade: ella mandava seguir a opinião daquelle juriscon-

sulto , e accrescentava : Porque sua opinião coimníimmente he

mais conforme a rax^o^ E parece que huma Lei, que se ex-

plicava deste modo , não pedia servir de apoio a huma Sen-

tença de Bartholo , totalmente contrária á razão , como

era esta , de que presentemente tratamos. Já Molina no

lugar citado na nota antecedente fez esta mesma reflexão.

(x) Esta doutrina com tudo foi no principio adoptada

pelos nossos Jurisconsultos , e no nosso Foro com muitas

limitações; e só pelo decurso do tempo he que veio a ser

recebida quasi em todos os casos. Veja-se Caldas de Renj^

vat, quaest. 8. Valasc. de Jur, Emphyth. quaíst. j8, e Con-

suJt, 1J7. Gabriel Pereira, Decis. ji, e 128. Gama, De-
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perderão deste modo o direito de reassumir

o domínio útil do Prazo , acabado o tempo

do Contrato , e que fazia parte do seu do-

mínio direéto.

§• VII.

eis. 41 , e J26. Themud. Decis. 75. Fragos. ãe Kegim,

Retp. Tom. 5. Disp. 9. 0. 12. n. j. e seguintes, e Disp*

14. í>. I. Pinheir. ic' Empliyth. P. 2. Disp. 7. Secl. i. Nes-

tes seus Escritos , e nos Julgados ahi referidos se verá a

diversidade, coin que aquella Eguiãade Barthellna era ado-

ptada humas vezes somente n'huns casos; outras vezes so-

mente n'outros, nao havendo uniformidade nas opiniões

rem nas Sentenças. He isto o que succede sempre, quando

os homens se desvião do caminho verdadeiro : divagão

por diflerentes varedas , e fazem muitos , e diversos ro-

deios , a fim de se metterem outra vez na estrada
, para

que a luz da razão, e da verdade, que he huma, e sim-

ples, os está chamando continuadamente. Porque aquella

doutrina de Bartholo não foi adoptada entre nós senão

lentamente, he que encontramos Artigos de Legislação Pá-

tria
, e outros Monumentos de muita authoridade , datados

de tempos muito posteriores áquelle Jurisconsulto, nos quaes

sesuppôe, e estabelece a Contolidação do domínio útil com
o direélo, por acabar o tempo do Contrato. Tal he o Ar-

tigo 2. da Concórdia do Senhor Rei D. Sebastião, publi-

cada em Provisão de 18 de Março de IJ78 , de que foi

tirada a Ord. Liv. 2. tit. x. $. 6. : £ forém se no dito caso

n Igreja em seu LlheUo aílegar tal (juaViãade , (fue conclua

o cousa demandaãa não somente ser sua cjuanto ao direits Se-

nhorio
, mas tamhem o útil estar com elle consolidado por

• • • eu por as vidas dos Fraxos serem findas, ( Gabriel
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§. VII.

Contlnua-se a mesma matéria^

s Empre nos persuadimos , e sustentamos

n'outros Escritos , (jy) que esta Equidade
• Bar-

Pereira de Castro ãe Man.B-eg. no Fm da i. Part. n. 284.)

E assim mesmo se conserva aquella doutrina no lugar ci-

tado da Ord. de que hoje usamos. Tal he >a Regra da Ga-

vallaria, e Ordem Militar de S. Bento de Avis, publicada

na Clíancellaria da Ordem aos ; de Setembro de 16 jo, no

titulo 5. Befnu -18. Taes sao as Gonstituiqões do Bispado

do Porto de 1540, tit. dos Emprazomentes , Const. i. e 2.»

de 1585 , tit. 21, Const. 2. e ?. ; de 1687, ^^^- 4* tit» 7.

Const. I. 2, e 5. As Const. do Arcebispado de Braga de

1697 , tit. 38. Const. 5. e 6, As do Bispado da Guarda

de 1621 , Liv. 4. tit. 7. cap, i. j. 7. 8, e 9. As do Bis-

pado de Coimbra de 1591 , tit. 25. Const. ?. e 4. As do

Bifpado de Viseu de 1614 , Liv. 2. tit. j. Const. 6. 7. g.

e 10. Tal he a distinção dos Prazos em perpétuos, e tem-

porários, reconhecida nas Ord. Liv. i. tit. 62. $.46., Liv.

4. tit. j8. tit. 59. tit. 40. e tit. 41. » Liv. 5. tit. 6. $. iS.

e 19., cuja distinqão desapparece adoptada na sua genera-

lidade a Equidade BarthoUna , reduzindo-se a perpétuos

todos os Afforamèntos
,
pela obrigação de renovar acabado

o te!npo do Contrato , e sendo necessário applicar a todos

elles a Jurisprudência estabelecida nestas Leis para os Af-

foramentos perpétuos , ficando sem uso algum o que «Uas



«> 39 4^

Barthõlina era contraria á razão , e á jus ti-:

ça ; e somos de opinião
,

que nem ella faz

hum artigo da nossa Jurisprudesjcid Novissi-s

xna , como vulgarmente se crê i vista dos

§§. 25' , e 2Ó da Carta de Lei de 9 de Se^

tembro de 1769 ; (js) e que seria muito

^ P^-

determinavão relativamente aos Prazos temporaiios
;

por-

que a diversa natureza
,

que lhes dava a qualidade de per*,

petuos , e de tempo-rarios , he que tinha feito ej-tabelecec

aquella diversa Jurisprudência, e ficava então cessando es-

ta razão de diversidade.; E por esta mesma causa seria ne-

cessário também no estudo dos nossos Escritores do Di-

reito Emphytheutico
, por huma parte não fazermos uso

algum do que elles dizião sobre Pra2;os temporários
; e

pela Qutra applicar a todí)s as doutrinas
, que elles ensina--

vão a respeito dos Afforamentos perpétuos , visto que to-

dos passarão a ser d.e-?ta natureza*

( y )• Nos nossos EJementos. do Direiío Empliyt-Tieutlco
,.

f. 96.

(X:) Seria com efreíto muito extraordinário
, que o Se-,

nhor Rei D. José tendo reprovado a Efcola de Bartholo

,

e tendo proscripto do nosso Foro a sua authoridade pelo í-

I}. da Lei de i8 de Agosta de 1769 , passados poucos dias

na Carta de Lei de 9 de Setembro do mesmo anno , ap-

provasse inteiramente a sua chamada Equidade
, que ataca-

va o direito- da Propriedade , a razão,, e a justiça. Faz-se^

á memoria daquelle grande Monarca a injuria de se lhe

imputar esta inconsequência ; mas he porque se não en-

tende a sua Lei; e nós aproveitamos com muito gosto es-
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para desejar
,

que os Aífbramentos se redu-

zissem á natureza , e clausulas dos seus Con-

tratos, a fim de que nos temporários se ve-

ri-

ta occasiáo de defender daquella censura o Augusto Nome

de hum Soberano ,
qu^ deve merecer sempte aos Portu-

guezes o tributo do maior respeito- Os Prazos devolviao-se

aos Senhorios, principalmente em dous casos muito diver-

sos entre si: o primeiro ,
quando acabava o tem-po do Af-

foramento : o segundo, quando, durante elle , o Emphy-

theuta
,
que possuia o Foro , morria sem nomear o Suc-

eessor , sem Testamento , e sem Descendente , ou Ascen-

dente. O primeiro caso da devoluqão tinha o seu funda-

mento na Lei do Contrato : o segundo na Ord. Liv. 4*

tit. }6. í. 2. ; c na presumpqão de que o Foreiro , que

não tendo Descendente, nem Ascendente, deixava de no-

mear o Foro , e de fazer Testamento ,
queria que elle re-

vertesse ao Senhorio
;

porque alias faria algum daquelles

aílos ,
por meio dos quaes lhe podia dar outro destino. A

devolução no primeiro caso não tinha contra si razão al-

guma de justiça; e nem a ella se podem applicar as razoes

que dá o Senhor Rei D.José na citada Lei. Tinha-se aca-

bado o tempo do Contrato
;

para compensação das despe-

sas feitas em bemfeitorizar o terreno , tinha-se elle con-

cedido por hum período dilatado , e por hum pequeno fo-

ro ; e tendo aquelle já decorrido , devia suppôr-se que o

Foreiro já estava pago dessas despezas com os fruclos da

Propriedade ,
que tinha recebido quasi inteiramente ,

e

por muito tempo. A devolução no segundo caso era in-

considerada, anterior ao tempo, porque se tinha concedi-

do o AfForamento , e era fundada n'huma presumpção
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riíicasse a Consolidação
,
quando acabassem

as vidas , ou espirasse o tempo
, por que se

F fez

muito fallível
;

porque a falta de Nomeatjao, e de Testa-

mento podia muitas vezes ser efteito de huma inesperada

morte , e não da vontade ,
que o Foreiro tivesse de que o

Prazo revertesse ao Senhorio. Podia succeder por tanto ,

que a dita improvisa morte per meio da segunda espécie

de devolução fizesse voltar outra vez para o Senhorio o

dominio útil de huma Propriedade , em que se tinha des-

pendido muito para a bemfeitorizar , antes die ter decorri-

do aquelle tempo
,
que no Contrato de Afforamento se

ajustara
, para que o Foreiro a desfrudasse em compensa-

ção das suas despezas. A Isto he que attendeo o Senhor

Rei D. José naquella Lei , como se vê do seu contexto >

restringindo este segundo caso de devoluqao , e a Ordenação,

em que elle se fundava-, para que ella tivesse lugar somente ,

quando faltassem , além dos descendentes , e ascendentes-T,

os parentes dentro do quarto gráo, contado se:gurKÍo o Di-

reito Canónico. He só então que o Senhor Rei D. Jos^

approva a E^uidada BarthoUna ; he só então que o mesmo
Senhor diz

, que se verificaria a iniquidade de privar os

lierdeiros do Emphytheuta daquellas bemfeitorias : só en^

tão he que o Senhorio se locupletaria com a jadlura alheia»;

porque antes de findo o tempo do Contrato , recebia a

Propriedade bemfeitorizada. Ora tendo o mesmo Senhor

dito no $.25 , que para obviar as -controvertias
, que se

costumavão agitar no Foro por causa dà Equidade chamada

'Vulgarmente de Bartholo sobre ás successÕes, nomeações,

devoluções, e vacaturas dos Prazos vitalicios, e direito 43

renovação delles, queria fixar a este respeito a certeza da
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fez Q Emprazamento, (a) Mas como no Fo-

ro senão ha de obter facilmente esta Conso-

li-

Jurisprudência
,
que se devia observar nos seus Reinos , e

Domínios ; e passando no $. 26 a approvar somente aquel-

la Eíjiildade no caso proposto ,
parece que o que se devia

concluir, era que em todos os mais casos ficava reprovada

a mesma Equidaãi:. Era com efteito esta a conclusão
,
que

bum Jurisconsulto Filosofo tiraria da dita Lei, e dar-se-hia

o Senhor Rei D. José por Author de huma Jurisprudência

muita conforme com a justiqa,. e com a razão. Mas enten-

deo-se que ella faJlava da renovação^ extindlo o tempo da

Contrato , a pezar de não poder convir esta interpretação

nem ao espirito , nem ás palavras da mesma Lei ,
que sup-

punha a falta de Nomeação na primeira , e na segunda vi-

da y por consequência durajida o tempo do Contrato ,
e

que não fez senão ampliar a Ord. Liv. 4. tit. j6. $. 2. aos

parentes dentro do quarto gráo , segundo o Direito Caiao-

nico; não podendo por consequência dizer respeito ao ca-

sso da renovação y findo o tempo do Contrato ;
porque tam-

bém não pertencia a esta espécie a Ordenação, que se am-

pliava. E passou a ser hum prejuízo na nossa Jurisprudência >

que o Senhor Rei D. José approvára inteiramente a EijUi-

daãe BarthoTina , que prohibíra a Consolidação, findo a

tempo do Contrato , e que obrigava os Senhorios a reno-

var «e^aipre os seus Prazos. Nada disto se acha naquella

Lei; antes ella pôde servir para prova do contrario, sendo

bem entendida, como assima dissemos,

( rt ) A perpetuidade da Emphytheuse fez huma altera-

€^lo total neste Contrato; de maneira, que sendo elle in-

troduzido para bem da Agricultura , lhe he hoje summa.-
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lidação no estado aclual das cousas , não se

pode contar com este direito ; nem com as

utilidades, que elle podia dar ao Seniiorio,

quando se trata de avaliar Bens de Prazo.

Ha com tudo casos , em que se não pode

duvidar
,
que o dominio útil reverte para o

Senhorio. Tal he
,

por exemplo , o caso

,

em que o Emphytheuta morre sem nomear,

F li sem

mente ruinoso. Em quanto a Emphytheuse for temporá-

ria , as Pensões hão de ser módicas
;
porque quando o Se-

nhorio empraza , e se priva do seu dominio útil, não con-

ta só com ellas, tendo em vista principalmente receber al-

gum dia a Propriedade bem cultivada. Logo que a Emphy»

theuse for perpétua, as Pensões hão de set as maiores, que

os Senhorios puderem impor
;
porque privando- se perpe-

tuamente da sua Propriedade , e não tendo outras vistas,

quando affbrao, além do recebimento dos Foros, hão de

querer que elles tenhão relaqao com o produélo possivel

da terra, e que sejao os maiores que puderem ser. Medi-

cas Pensões, e Emphytheuse temporária,; excessivas Pen-

sões, e Emphytheuse perpétua, são cousas que quasi sem-

pre hão de andar unidas. Ora as Pensões muito crescidas

são ruinosas para a Agricultura
;
porque sendo o estado

desta sempre relativo á somma de cabedal , e de trabalho

,

que se emprega na cultura ; aquellas Pensões arrancanda

das mãos do Cultivador grande parte do produélo da ter-

ra , fazem com que elie não possa despender cem eila,

quantO' seria necessário para o sea perfeito fabrico ; e até
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sem testamento. , e sem ascendentes , descen-

dentes , e parentes até o quarto gráo , con-

tado segundo o Direito Canónico , Ord. Liv.

4. tit. 36. §. 2. 5 Lei de 9 de Setembro de

1769 , §. 26. Tal he o caso , era que o

Emphytheuta incorre emCommisso, ou seja

por nao pagar o Foro , Ord» Liv. 4. tit.

39. 5 ou seja por alienar a cousa aírorada,

sem

lhe tirão os estímulos de despender , e de traòaJbar pela

inenor utilidade, que disso lhe resute. Pelo eontrarto , as

modiea-s Pensões' inhcrentes aos Afibranientos temporários,

fazem com que qiiasi todo o produâío perteníja ao Cultiva-

dor : em quanto dura a Erapliytheuse , he quasi todo do

Emphytheuta,' que também he quem a cultiva:- finda ella ,.

pertence quasi todo ao Senhorio , sobre quem também ha

de cahir o pezo da cultura. Hum Emphytheuta- aftbra hum

terreno, irando fàz o Afibramento-, eonta já com fundos,

Jião produzidos pela terra , e que elle destina empregar-

•nas suas bemfeitorias. A este primeiro Emphytheuta talvez

que não estorve do Fabrico o dar grande parte da pfodue-

^ão da terra ao Senhorio. Por huraa parte he de suppôr j

que tem fundos para elle independentes do produto da

Propriedade; porque\aliàs não afloraria , vendo que havia

de cpmeqar a despender. Pela outra parte , elk foi quem

fez o Contrato ;
quem tomou sobre si o encargo , e pode-

ria não lhe ser pezado; porque talvez a affèiqão, e desejo

4Je empregar o seu cabedal , o obrigue a ciuerer o Empras-

líUTisnto , ainda que o dinheiro empregíido najs beaifeitOf.
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sem consentimento do Senhorio , Ord. Liv.

4. tir. 38. 5 ou seja por algum outro moti-

vo. Nem era possivel
,
que se julgassem pre-

sentemente vedados tcdos os meios de Con-

solidac^áo, vendo-se que as Leis de 4 de Ju-

lho de 1768 3 e de 12 de Maio de 1769 ^

tratarão de denegallos aos Corpos de Mão,

Morta j o que não farião , se elies estivessem

geralmente profcriptos. He por tanto tam-

bém

rias lhe renda muito pouco. Mas a Perpetuidade da Ein-

phytheuse fíiz com que a Propriedade passe para hum Suc-

cessor, o qual' pode não ter cabedaes para a cultura, além

dos produzi íios pela terra, Eis-aqui a Propriedade não cul,

tivada , e a Perpetuidade da Emphytheuse fazendo com
que este Contrato introduzido para bem da Agricultura,

lhe seja prejudicial. Accrefce que esta mesma Perpetuida-

de da Emphytheuse dá origem : Primeiro , aos ^obempra-
zamentos , e por consequência a novos encargos sobre a

terra
: Segundo , origina hum numero grande de conten-

das entre o Senhorio, e oEmphytheuta sobre renovações,-

sobre o pagamento dos Direitos ; e sobre qutros obje^Qs,
a que dá causa a antiguidade dos Contratos , e a sua Per-
petuidade. He por isto que nós desejávamos

, ou que a,

Emphytheuse^ se reduzisse á sua própria natureza de tem-
porária, ou que alias em seu lugar se substituíssem os lon?

gos Arrendamentos : mas os curtos limites de huma Nota
não nos permittem desenvolver esta maíeiia , como ella:

inerçcia.
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bem apreciável o direito de reassumir o do-

minio utii nestes casos , e elle deve entrar

era conta ,
quando se trata de avaliar os

Prazos. Os principaes direitos dos Senhorios

porém são a Pensão , a Luãuosa , e o Lau-

demio,

§. VIII.

Avaliação dos Beits de Frazo.

A S noções preliminares até agora pro-

postas nos ensinâo
j

qual ha de ser o modo

de caminhar na Avaliação dos Bens de Pra-

zo. Nestes Bens as faculdades naturaes do

domínio estão divididas entre duas pessoas,

pertencendo humas ao Senhorio , outras ao

Emphytheuta. A este pertencem todas aquel-

las
,
que o Senhorio não reservou para si

( §. 4. ) • He manifesto por tanto
,

que ou

se queira avaliar o dominio direflo , ou o

dominio útil , se deve começar avaliando o

dominio por inteiro, isto he, a Propriedade

aíForada , como se fosse Dizima a Deos

,

pa-
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para que se conheça o Preço da unidade, de

que aquelles direitos são duas fracções. De-

pois deve ver-se, que direitos pertencem ao

Senhorio , e quanto valem : esta somma será

o Preço do dominio diredlo. Tudo quanto

crescer ficará sendo o Preço do dominio útil,

He necessário considerar antes de tudo o

Preço total da Propriedade ; porque alguns

dos direitos do Senhorio tem relação com
elle 5 como logo veremos : por consequência

não se pode determinar quanto aquelles di-

reitos valem sem se saber o Preço da Pro^

priedade. E em quanto ao dominio util^

sendo o seu Preço o que cresce depois de

tirado do Preço da Propriedade o Preço do

dominio diredlo , he certo que se não ha de

poder conhecer sem se calcular quanto vale

a mesma Propriedade
, para se saber quanto

fica depois de feita aquella deducção.

§.1X
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§. IX.

I. AvaUaçãQ do Domínio inteiro.

X Ara fe avaliar o Domínio inteiro, ou a

Propriedade como Dizima a Deos , he ne-

cessário ter attenção a todas as circunstan-

cias
,

que nella concorrem : quaes são os

rendimentos, que produz, e pode produzir:

as despezas
,
que exige para se conseguir es-

ses rendimentos aifluaes , e possiveis ; a si-

tuação , em que ella se acha : o Preço
,
que

ahi tem os frudlos ,
que ella dá , ou pode

dar: a estimação, que tem as Propriedades no

mesmo, sitio , e atè o que nella ha de agra-

dável 5 e ameno : e por consequência a Ava-

liação de semelhantes Propriedades não pode

deixar de ser muito dependente do arbítrio

dos Avaliadores ,
geralmente fallando ) sendo

necessário que elles tenhao muita pericia pa-

ra combinar , e calcular tão diíFerentes cir*

cunstancias ,
que todas influem na maior,

ou menor utilidade j na maior, ou menor ra-

ri-
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ridade do Prcdio , e por consequência no seu

valor (§. 2, ) . Mas como uos aílos civíâ

nada lie tilo arriscado , como deixallos total-

mente dependentes do arbítrio dos homens

,

tem as Leis determinado o modo de fazer

aquella Avaliação sem a escrupulosa attençao

de todas as ditas qualidades
,
julgando me-

nos mal o que pode resultar disto , do que

o que poderia nascer da inteira confiança

no arbítrio dos Avaliadores ; não devendo

porém elles julgar-se por isto inliibidos de

attender nos casos occorrentes a alguma , ou

algumas daquellas circunstancias
,

que vejão

influir muito no valor da Propriedade. As

Leis deste Reino fazem diíferença entre a

Avaliação dos Prédios rústicos , e a dos Pré-

dios urbanos : Em quarito áquelles , mandão

louvallos no que importarem os seus fruftos

de vinte annos , depois de tiradas as despe-

zas do Fabrico
, ( Alvará de 14 de Outubro de

1773 §• !•> recommcndado nas Leis de 20

de Junho de 1774 §. 11., e de 25 de Agos-

to do mesmo anno §. 30.
:
) Em quanto a es*

tes , mandão louvallos com attenção á sua

G Ji-
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situação 5 estado , e rendimento
, que tem ,

ou podem ter%. ( dita Lei de 25 de Agosto de

1774 §• 3P- (^))

§.x.

{h) A nossa Jurisprudência a este respeito he , comO'

vemos , o resultado de difFerentes Constituições. A Carta

de Lei de 9 de Julho de 177 j sobre os Prédios encrava-»

dos , e contíguos y mandava adjudrcalios , feitas as suas

AvaliaqÕes; mas não determinava o modo de as fazer. Go-

nheceo,-se na prática daquella Lei
j
que ella, tinha esta fal-

ta , e fez-se necessária a declaraqao doAlvará de 14 de Ou--

tubro do mesmo an no no $. r. Mas ella só comprehendeo.

os Prédios rústicos , e ficou ainda sem ser determinado o

modo de avaliar os urbanos. Deo-se ao depois nova forma

ás execuções pela Lei de 20 de Junho de 1774 ; e sendo

para ellas necessário ,
que precedesse a Avaliação das Pro-

priedades penhoradas , mandou-se no $. 11 , que ellas se

fizessein segundO: o disposto no Alvará de 14 de Outubro

de 177 j,, e continuou por consequência a estar não fixada

pelas Leis a.Avaliaçao dos Prédios urbanos, remédiando-se^

esta falta somente na Carta de s^j de Agosto de 1774 ^

quando se estabeleceo o Deposito Público da Cidade da

Porto, e se estendeo a esta Cidade, e mais Povoações da

Reino , o que para a Corte , e Cidade de Lisboa estava

determinada na Lei de 20 de Junho do mesmo auno»

^uãsi nunca apparece hum Artigo de Jurisprudência íogo

da primeira vez inteiramente perfeito. Tal he a natureza,

dss Constituições humanas I.

Í:|
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§. X.

Nos Prédios rústicos.

G Eralmente fallando , a utilidade que

dão os Prédios rústicos , e urbanos consiste

nos feus fruftos : isto lie , nas commodida-

des
5

que clles produzem para o Proprietá-

rio (^); e como o valor das cousas se cal-

cula pela sua utilidade ( §. z. y , segue-se

que os Prédios hão de valer na razão do que

valem os seus fiiKflos , sendo por consequên-

cia avaliados conforme o valor delles. A ra-

ridade destes fruélos
,

que lhes accrescenta,

ou diminue o valor , influe também então

no da Propriedade : e nestes termos 'avalian-

do-se esta pelo valor dos seus fruilos , vem
a avaliar-se pela somma da sua raridade , e

G ii da

(
c ) Todas estas commodidades podem , e devera cha-

mar-se Fruélos da Propriedade. A habitaqao he o Fru(5lo,

que dão as Casas : o recreio he o Fruélo
, que dão os jar-

dins
,
os bosques, as cascatas, e semelhantemente enitudo

o mais.
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da sua utilidade : isto he , vem a avali?.r-se

conforme os principies constitutivos do va-

lor. ( §. 2. ) Por isto Juliano na Lei 92. pr.

ff. de Legat. i. fallando da venda de hum

Prédio a
diz: Eoccussofretio secundam reddí'

tum ejus fundi. Por isto o Imperador An-

tonino no Rescripto. referido por Paulo na

Lei 13^ pr. ff. de rebus corum qui sub tu*

leLy tratando da alienação do Prédio estéril,

ou pedregoso, feita pelo Tutor ^ diz: Quoà

allegatis ,. infruSiuosum esse fundum ,
quem

vero vendere vultis ^ movere nos nonpotest\

cum utique pra fruãuum modo pretium in-

v^nturus sit. Por isto os Imperadores Va-

lente , Theodosio , e Arcádio na Lei 16.

Cod. de Rescind. vendit. , rescreverão ; Si

quos debitorum mole depressos necessitas

publica rationis adstringat ,
próprias dis-

trahere facultates , rei qualitas , & reddi-

tuum quantitas astimetur \ nec sub nomine

subhastationis publica locus fraudibus re-

linquatur , ut passessionibus viliori pretía

distraãis ,
plus exaSíor ex grafia ,

quàm

dçbitQT ex pretio consequatur. Por isto Hen-

ri,
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rique de Cocceo , Disp. de Vero rer. pret.

§. 8.5 escreve : Unde verum fundi pretium

ad reddittis
,
proventúsqiie annuí rationes

exigitur, E esta consideração dos fruílos,

que mostra a utilidade da Propriedade nSo

para hum , ou outro individuo , mas para

todos elles , mostra também o seu valor

commum
,

que Jie o que se deve attender

somente ( §• 2. ) . ( ^)

Nos urhanos*

X^ Os Prédios urbanos (^) mandava-se

considerar, além do seu rendimento , a sua

{d) Que as Propriedades se deviao avalia?; , em razão

áos Frudos , que produzião , era também doutrina com-

mum dos Jurisconsultos conhecidos no nosso Foro. Veja-se

Pinell. ad Leg. 2. Cod. de Eesc.vendit. P. j. n. 28. Guerr.

de mun. Juâ. orph. Traâ;. i. Lib, i. cap. 11, n. 45. Her-

mos. ad Leg. Part. Glos. 6. L. $6. tit. y. P, j.

{e) Deve porém advertir-se , que a diiferenqa entre

Prédios rústicos, e urbanos , não se deduz do lugar, em
que estão situados , mas sim dos usos , para que servem

3

«orno já advertio Varro de Re Rírst, liib. 3. cap. 4. ; pos



situação, e estado. Ambas estas cousas po-

dem influir na utilidade do Prédio , fazen-

do-a augmentar , ou diminuir , e por isto

necessariamente hão de influir também no

seu valor. Ninguém pode duvidar
,

que he

mais útil huma Propriedade situada nas ruas

principaes de huma Cidade , do que outra

si-

cujo motivo na L. 99. fF. de hegat. 5. fe diz: Urbana man-

cipla in Pr&diis rusticis esse ; e semelhantemente na L.

166. pr. ff. de F. S. , na L. 4. $.5. fi; de Pen. legat. , e na

L. 12. ff. de Supelh Legat. Devem contar-se por tanto no

numero dòs Prédios urbanos os Edifícios destinados para

viver no Campo, os bosques, os jardins ;
assim como se

devem chamar Prédios rústicos os Campos , os Celleiros

,

&c. , e isto sem attenção alguma a serem situados nas Ci-

dades , ou nas Aldeias. Pôde ver-se , além da L. 198. ff.

deV, S.y Jo. Chr. Kochio na Dissertarão de Prédio rústi-

co íS' urbano. E supposto que na Lei de 25 de Agosto de

1774 no í)* }0) que serve de regra para o modo de avaliai*

os Prédios urbanos , se diga : Em (juanto aos Prédios urba-

nos situados nas Cidades j Villas , e mais Povoações t
&c.

,

não deve isto obstar a esta nossa reflexão
;

porque em to-

dos estes lugares ha Prédios destinados para usos urbanos:

e a nossa Lei considerou o que succede pela maior parte,

que he serem elles situados nas Cidades, Villas, e Povoa-

ções, sem que se possa concluir disto, que todos os Pré-

dios ,
que houver nos sitios^ referidos na dita Lei , hão de

ser urbanos ; assim como se não deve concluir ,
que não

póile haver Prédio urbano n'outra parte.
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situada nos seus suburBios : huma situada

n'huma Praça de Commercio , de que outra

situada n'hum beco j sendo por consequên-

cia necessário
,
que estas circunstancias alte-

rem o seu valor. Mas era supérfluo mandar

attender á situação , huma vez que se deter-

minava
,

que se houvesse attençao com o

rendimento
;
porque eíla havia de influir nel-

le 5 e por isso mesmo ser considerada , logo

que se ar tendesse ao rendimento. Em quan-

to ao estado , esta circunstancia nos Prédios

urbanos faz variar muito a sua utilidade , e

por consequência o seu valor. Nós chama-

mos estado tudo aquillo que concorre para

a maior , ou menor duração
, para a maior

,

ou menor perfeição do Prédio. Entra por

tanto neste artigo a contemplação da quali-

dade dos materiaes , de que ú\^ he construí-

do j da maior , ou menor delicadeza , com
que forão trabalhados ; e bem assim a anti-

guidade do Edifício 5 e as suas ruinas. Estas

circunstancias , ainda que influem no valor de

todos os Prédios , sejão rústicos , sejão urba-

nos y porque os construídos com melhores

ma-
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materiaes, e com melhor trabalho, e os que

são menos antigos ,
promettem mais dura-

ção 5 e^ por isto mais permanentes os seus

fruílos y isto he, a utilidade, que delles re-

sulta : com tudo influem muito mais ,
parti-

cularmente nos Prédios urbanos. Os seus fru-

ílos sáo os rendimentos, ou alugueres, que

podem produzir , sendo arrendados ,
ou a

habitação para o Proprietário , §^ elie os não

aluga ; e se se attender só a isto ,
para se

determinar o seu valor, ha de errar-se mui-

tas vezes. Duas Propriedades ,
que tenhâo a

mesma extensão , os mesmos commodos ,
e

que estejão no mesmo sitio , darão o mesmo

rendimento , ainda que huma seja feita de

madeira ,
que prometta mais duração do que

a outra. O Alugador acha nellas ambas as

mesmas commodidades , e a duração do Edi-

íicio não lhe importa; epor isso não influe,

para que elle dê mais , ou menos crescido

aluguer. E com tudo pelo que respeita aos

Donos destas duas Propriedades , varia mui-

to o seu valor ;
porque hum deve esperar

,

que a sua lhe produza rendimentos por mais

tem-
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teftipo , do que o outro. Ambas dao as mes-

mas utilidades para o Aliigador, e por isto

valem o mesmo para com elle ; mas dao

aos Proprietários utilidades mais , ou menos

permanentes , e por isto em quanto a elles

tem diíFerente valor : em consequência do

que, he manifesto, que se este se calculasse

somente pelo Rendimento, a conta havia de

sahir errada. He por este motivo , que a

Lei , cm quanto á Avaliação dos Prédios ur-

banos , além dos seus Rendimentos , manda

,

c devia mandar
,
que se considerasse tam-

bém o seu estado. Este não altera tanto o

valor dos Prédios rústicos : pelo que , em

quanto a elles , não mandou a Lei attender

a mais do que aos seus fruílos. (/)

H §.XIL

.(/) Já Hermos. ad Leg, Part, Glos. 6. L. 56. tit. j,

P. 5. n. 14. tinha advertido , que na Avaliação dos Predio«

urbanos se n*o devia attender somente aos feus Fruétosj

ou Rendiraentoí.
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§. XII.

Coma se hao dQ apredar os FruBos,

OEndo necessário para a\raliar os Prédios,

conhecer os seus Fruílos , ou Rendimentos

,

confonne dissemos nos §§. antecedentes
,

cumpre ensinar agoi'a5 como os Avaliadores

Jião de conseguir este conhecimento. Elles

não devem attender aos Frudlos
,
por quedos

Prédios andâo arrendados
; porque podendo

os Arrendamentos ser lesivos, não são suíE-

cientes para decidir da quantidade dos Fru-

ftos , que as Propriedades produzem (^).
Devem olhar pois para a qualidade do terre-

no , e para o que produzem outros da mes-

ma natureza , e que lhe são vizinhos , diri-

gindo por este modo a determinação dos

Fruítos, que fe lhes deve suppôr. E como

a? Propriedades nem sempre produzem o

mesmo-, hí^vcndo- ann€>s estej-eis-, e coHieitâs

abutí-

{§) H«ruio»« ad Líf. Fart, GIos. ó*^ L» 56. tit. j. P«



abundantes , deve buscar-se o meio termo

entre estes extremos , indagando os Fruftos

de cinco até dez colheitas , fazendo a somma
delias, e dividindo-a pelo numero dosannos,

que se calcularão
, para que o resultado seja

o anno commum , visto que naquelle periodo

provavelmente ha de ter havido colheitas de

todas as qualidades. E sendo necessário pa-

ra estas Avaliações saber o Preço desses Fru-

ãos
5 que he variável em cada hum dos an-

nos , na razão da sua abundância , ou escas-

sez 5 e d'outras muitas occurrencias , deve

também buscar-se hum meio termo pela mes-

ma forma acima dita , sommando o diverso

Preço
,

que tiverao os diversos Frudos , de

que se trata nos cinco até dez annos antece*

dentes
, e dividindo-se a somma por hum

numero jgual ao dos annos
^
que forao som-

mados
, para que o resultado desta divisão

se repute o Preço regular dos Fruftos : bem
entendido

, que se deve considerar o Preço

delles na Província , ou Lugar , em que he

sita a Propriedade
j visto ser notório ,

que

os Fruílos varião muito de valor, em razão

H ii dis-
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disto» E succedendo frequentemente muda-

rem de preço os Fruétos dentro do mesmo

anno , deverá proceder-se pelo modo fobre^

d^to
5
para desses diversos preços fazer hum

^

que seja o commum y e regular do anno^

i'

§. XIIL

E calcular por elks o preço das Pro"

priedades^

c Onhecendo-se por este meio a quanti-

dade de Frudlos
,
que produz annualmente a

Propriedade, de euja Avaliação se trata, pa-

ra se achar o seu valor , e preço , mandão

as Leis citadas do§.9.
,
que, depois de aba-

tidas as despezas do Fabrico , se multipli-

quem os Fruélos de hum anno , ou o seu

preço por vinte , e que o resultado desta

operação seja o valor , e preço da Proprie-

dade. Este modo de avaliar as Propriedades

pela sorama dos seus Frudos de vinte ân-

uos , era commummente recebido entre os

Escritores ^ de cujas doutrinas se fazia uso

no
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no nosso Foro (b) , e era conforme com íís

nossas Leis sobre a taxa do Juro na razão

de 5- por -^ ( / ) , as quaes se estenderão

também á Constituição dos Censos , e Fo-

ros (fe). Reputava-se justo o Juro ,
quando

se pagava hum por vinte : reputava-se justo

o Censo ^ ou Foro, quando por vinte se pa-

gava hum : e era conforme aos mesmos Prin-

cipios reputar-se justo o preço das Proprie-

dades
5

quando elle consistia na somma de

vinte Rendimentos. Tudo isto seguio a mes-

ma hypothcse, de que os Fundos rendem a

5 por ^ , e por consequência ,
que os Ren-

dimentos devem avaliar-se na mesma razão.

Se o fundo de 100 nos dá o justo Rendi-

mento de 5' , hum Rendimento de 5- deve ser

avaliado n'hum fundo de 100 ,
para se pro-

ceder exadamente. Eis-aqui a theoria das

nos-

(/;) Veja-se Pinell. aã Leg. 2. Cod. ãe E^scvend. P.

3. 11. 28. Guerr. ãe Mun. Tu^. Orph* Tra(ít. i. Lib. i. cap,

II. n. 45. Hermps. aã Leg. Fart. GIos. 6. Lib. 56. tit. fa

P. 5. Covarr. Var, Res. Lib. 5. cap. 3. ex n. 5,

(i) Alvará de 6 de Agoílo de 17 J7.

(/c) Alvará de 15 de Setembro de 1766 , e de 16 de

Janeiro de 1779»
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nossas Leis , e segundo a qual se devem fa-

;zer presentemente as Avaliações. Não pode-

mos porém deixar de advertir, que ella não

he exafta. Suppôr que os P^jndos , emprega-

dos em quaesquer espécies de Bens , Mo de

sempre render na mesma razão , he fazer hur

ma hypothese
,

que tem contra si a com-

mum opinião dos homens , e a experiência

:

e a theoria estabelecida sobre huma hypo-

thcse falsa , ha de ser necessariamente pouco

exadla. O que a experiência , e a commum
opinião dos homens ensina, he que os Fun-

dos, considerados na razão dos seus Rendi-

mentos , valem mais ou menos em propor-

ção da estabilidade destes. Fundos , empre-

gados em dinheiro a Juro , rendem com-

niummente 5- por ^ : empregados em Bens

de raiz , hao de render provavelmente me-

nos alguma cousa ," e ao muito se lhes pode

attribuir o Rendimento de 4 por ^ . A razão

desta difFerença
,

que todos os dias experi-

mentamos , está inherente á mesma natureza

da cousa , e deduz-se da maior , ou menor

estabilidade, e segurança do Rendimento. Os

di-

IMIII
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dinheiros a Juro estão sujeitos ao risco da

fallencia
,
que pode fazer com que aqucíle

que tem o seu Património constituído em
semelhantes Bens , se ache com todo elle

perdido de hum dia para o outro : o que já

mais se verificará em quem tiver os seus

Fundos empregados em Bens de raiz. Ora

náo se pode suppór^, que hum Fundo
, que

dá certo Rendimento debaixo dehum risco,

como 4 ,
produza o mesmo Rendimento de-

baixo de hum risco , como 2 : o menos ris"-

co 5 a que está sujeita a existência da cou-

sa , c do Rendimento j ha de fazer diminuir

este, Eis-aqui o motivo : Primeiro, porque

os Fundos empregados nos Bens de raiz
^

hâo de render menos, do que os outros em-

pregados em dinheiros a Juro : E fegundo

,

porque ha de ser pouco exafta a theoria

,

qae sem/ attender a esta diíferença , calcular

na mesma razão de Rendimento os Fundos

empregados em Bens de raiz , e os empre-

gados em dinheiro a Juro. Destes Principios

seguem-se necessariamente dous Corollarios,

O priíBeiro hc
^

que em quanto se reputar,

que
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que 03 Fundos em dinheiro a Juro rendem

a 5 por ^, e se avaliarem por isto mesma

Reditos de Juro na somma de 20 por i , se

não deve attribuir outro igual Rendimento de

5- por ^ aos Fundos empregados em Bens

de raiz: nem também avaliar os seus Redi-

tos na somma de 20 por i. Hão de estes

Reditos avaliar-se em alguma cousa mais^e

avaliando-se na somma de 2^ por i , pro-

cede-se na liypothese , de que os Fundos,

empregados nos Bens de raiz , rendem a 4
por ^5 que será huma hypothese muito ad-

missivel , em quanto o Juro regular for de

y por ^. O segundo he, que se o áugmen-1

to do Numerário , facilitando os Emprésti-

mos j fizer diminuir o Preço commum do

Juro (/) 5 ou se outra qualquer causa que

seja ,
produzir o mesmo resultado , isto ha

de

( / ) Montesquieu de VEsprit des Lois , Liv. 22. chap. 6*

Pelo contrario se a quantia regular do Juro se accrescentar

passando a ser por exemplo de 6 por .-^ , e oí Reditos
o

provenientes de Juro por consequência merecem ser ava-

2
liados em 16 e — por i , nesta mesma proporção se ha dt

alterar o valor dos J^undos cm Bens de raiz.
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de influir nos outros Rendimentos. Se os Fun-

dos a Juro por aquelle meio produzirem so-

mente 4 por ^ , e por consequência os Re-

ditos de Juro houverem de ser avaliados em

25- por I , já será pouco exaíta a Avalia-

ção
,
que se fizer de Fundos empregados em

Bens de raiz , suppondo que elles rendem a

4 por ^5 eque valem na razão de 25 por i.

Hão de valer alguma cousa mais ^ e se con-

tinuarmos a suppôr entre elles a mesma dif-

ferença de i por ^, os Reditos provenien-

tes de Bens de raiz deveráô ser avaliados em

33 e 7 por 1. {m)

I

{m) Estas Reflexões sobre o valor dos Fundos produ-

ítivos de Rendimento fazem conhecer huma verdade ,

que importa muito demonstrar. Se houvesse huma espécie

de Fundos ,
que desse Reditos igu^es aos do dinheiro a ju-

ro , e a segurança própria dos Bens de raiz , ella seria a

mais estimável entre todas as outras, e deveria ser para os

homens, que pensassem, o primeiro emprego dos seus ca-

bedaes. Ha com effelto esta espécie de Fundos , e he a

que consiste nas Apólices do Governo, e nas dividas, que

os Estados contrahem. Os Reditos são proporcionados aos

do dinheiro a juro, e ás vezes maiores, como se verifica

nos dous Empréstimos mandados Gontrahir neste Kein©
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§. XIV.

II. Avaliarão do Domínio direSia^ e pri-

meiro da Pensão.

O Egue-se vermos , como o Preço total da

Propriedade empliytheutica se deve repartir

en-

pela Decreto de 29 de Outubro de 1796 , e Alvará de 7
de Março de i8or j e a estabilidade corresponde aos Bens
de ralz_; porque estes Fundos só deixarão de valer acaban-

do o Estado, e havendo huma Revolução : circunstancias

desgraçadas
, em que toda a Propriedade he arriscada , e

em que não estão seguros nem os Fundos eonstituidos em
Ben5 de raiz, O Patrimomo pois consistente naquellas A-
polices he o mais rendoso, « o mais seguro. O único in-

conveniente que pôde ter, he que o Governo n'huma, ou
Ji*outra circunstancia apertada demore o Pagamento dos

ileditos, que elle produz; o que nem se pôde temer nos

Uous Empréstimos acima referidos
,
que são consolidados

com a hypotheca de grandes. Subsídios , que não tem ou-

tra appIicaçSo, além daquelle Pagamento : mas qual he a
espécie de Fundos, cujos Reditos se recebem sempre, sem
que alguma ve? o Proprietário seja obrigado a esperar hum ,

« mais annos pelo seu embolso ? Não deixa muitas vezes

©Devedor de satisfazer o juro no prazo devido , sendo

necessário demandallo, e esperar annos pelo seu Pagamen-

to .* Não. deixa muitíts vezes a Keiideiro., o Alugador, e o
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entre o Senhorio , e o Empliytheiíta : que

parte se deve julgar correspondente ao do-

mínio diredlo , e que parte se deve julgar

correspondente ao dominio util. Já disse-

mos, que o Preço do dominio util era tudo

quanto crescia do Preço da Propriedade , de-

pois de pago o Senhorio ( §• 8. ) . Exami-

nemos pois a parte que toca a este , como

I ii Pre-

Foreiro de pagar a Renda , o Aluguer, e o Foro , neces-

sitando o Proprietário dos Fundos ,
que dão aquelles Redi-

tos , de os exigir por meio de dilatados litigios? O incon-

veniente notado naquella espécie de Fundos he communi

a todas as outras : estas tem de mais a mais ou o risco da

fallencia , ou a produc(jão de Reditos mais diminutos» He

por isto que n'huma Naqao especuladora , e acostumada a

calcular todos os interesses , como he o Povo Inglez , ne-

nhuns Fundos encontrão mais promptos Compradores , do

que os consistentes em Empréstimos do Governo. No pri-

meiro momento, §m que elles se abrem, estão cheios, a

pezar de se accumularem Empréstimos soòre Empréstimos j

e ter-se contrahido huma Divida , que todos os dias se in-

culca como capaz de absorver a todo o Estado» A verda*

deira causa deste acontecimento he a utilidade daquelles

Fundos; e o maior lucro, que dão os Cabedaes emprega»

dos nelles : considerarão esta , que não podia escapar a

huma Naqão toda Meicantil , e acostumada a pezar com
madureza as mais pequenas utilidades , e que só deixa de

ser avaliada aonde se pensa , e se calcula menos»
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Preço do seu domínio direílo. Elle consiste

hoje principalmente nas Pensões , Luíluo-

sas , e Laudemios (§.7.)* O direito da

Pensão he hum direito certo , e que se paga

annualmcnte : as Liidluosas , e Laudemios

são direitos eventuaes
,

que não tem hum
periodo, dentro do qual se reecbao , e que

dependem do evento da morte do Emphjr-

theuta , ou da alienação do Prazo, Em quan-

to á Avaliação dos Foros , está determina-

do i que se faça por vinte Foros , Decreto

de 6 de Março de 1769 (^) , recomracn-

dado no Alvará de 23 de Fevereiro de 177 1,

e no Decreto de 7 de Dezembro de 1772

,

€ Decreto de 24 de Janeiro de 1801. Sup-

puzerão as nossas Leis
,
que os Fundos em-

pregados em Foros , e Pensões , erão produ-

íHvos do Rendimento de 5 por ^ , como to-

dos os outros; e por isto mandarão avaliar

os ditos Foros , e Pensões na razão de 20

por I. Pertencem por tanto a este Artigo as

mes-

[n) Como não achamos impresso este Decreto, sendo

capital na matéria de que tratamos^ julgamos conveniente

ajuntajlo a esta Memoria no Documento Numero I..
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mesmas Reflexões
,
que fizemos no §. antece-

dente : sendo porém certo
,
que os Reditos

cm Pensões, e Foros, são ainda mais sóli-

dos , e mais úteis , do que os provenientes

de quaesquer outros Bens de raiz
; porque

nem exigem as despezas dos avanços , nem

os trabalhos , e incommodos da cultura ; e

como são quasi sempre módicos em relação

ao tal Rendimento da Propriedade , são quasi

sempre seguríssimos. Fundos pois emprega-

dos nesta espécie de Bens devem render

ainda menos , do que os empregados cm

quaesquer outras Propriedades de raiz : e em

quanto se suppuzer
,

que estes produzem o

Rendimento de 4 por -, não se deve at-

tribuir áquelles mais que 3 por ^ ( ^ ) •

Esta com eíFeito he a commum Estimação,

que se lhes dá no Reino , e são conformes

com ella as Sentenças , que se referem no

Do- -

((?) Covarruv. Var. Res, Lib. j. cap. g. ex n. 5., tra-

tando de determinar o Pi eqo destes Reditos , conclue : Ex
^viíus coUigitur aHuuutn reãâitum quandogue justo Pretlo

Astimari ad rationem unius pro trlginta cjumque
^
quanãoejue

aã ratUnem-viglnti quinque
, que he pouco mais, ou me-

nos o mesmo que se dissesse , que Reditos desta natureza
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Documento Numero IL Deveríão em con-

sequência as Pensões , e Foros ser avaliados

na razão de 33 e y por i. Se ico erapre^

gados em Foros , e Pensões dão o Rendi*

mento de 3 ^ o Rendimento de 3 proveniente

de Foros, e Pensões , ha de valer 100 , e

isto he o mesmo que 33 Foros e 7 . Porém

ainda quando se lhes não queira attribuir o
Redito de 3 por ^ , não se lhes pode at-

tribuir nenhum
,

que exceda a 4 por -
,

pondo os Fundos empregados nestes Bens

na mesma classe de todos os outros de raiz

(§. 13.) ; e neste caso devião avaliar-se os

Reditos provenientes de Foros, e Pensões na

ra^ão de 25- por i. Por este motivo fomos

çempre de opinião, que a prática de avaliar

as Pensões pela somma de 20 Pensões , era

lesiva para os Senhorios, não nos admiran-

do nunca de que ellas sendo louvadas deste

mo-

valião na razão de } , ou de 4 por - . Elle escrevia con-

forme o Cíítilo do seu tempo , e por isto não dava a de-

monstrarão daquelle modo de avaliar , contentando-se de

referir authoridades , com que elle se comprovava, As noi-

sas considerações supprem esta sua falta.
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inodo
, quando se arrematavão na Praça,

subissem muito além do Preço das Avalia-

ções. Como estas davao ás Pensões hum
Preço inferior ao que ellas tinhao na com-

mum estimação dos homens , era muito na-

tural
,

que estes não duvidassem rematallas

por tanto mais , além da Avaliação
,
quanto

esta era inferior áquella commum Estimação.

Sendo as Pensões avahadas por 20 Pensões,

ííc necessário que sobre a sua Louvação se

offereça mais de 25 por ^ , para que os

Contratos não sejão lesivos aos Senhorios :

e he fácil de fazer este cálculo , á vista do
que fica ponderado. C^)^ -

'^5 íHl o:rF niíJ;

7

§. XV,

o
fundados Làudemios,

S Laudemios , e Luíluosas são Direi-

tos eventuaes, como dissemos (§. 14. ) ; e

por

{p) Sc as Pendões consistem em Frudos , ha de ser

-necessário primeiramente xeduzillas a dinheiro pelo mod®
íeferido no í. XII.
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por esta causa he mais complicado o modo

de fazer as suas Avaliações. Os Direitos ava-

lião-se por aquillo que produzem : isto he,

valem tanto como as utilidades que dão.

Para se avaliar pois qualquer Direito , he

necessário conhecer^ que utilidades provém

delle , e como ellas crescem , ou diminuem

,

na razão da quantidade que se recebe, e do

espaço do tempo
,
que medeia entre huma,

e outra recepção iq): ambos estes conheci-

mentos são necessários para se fazer aquèlla

Avaliação. Nos Direitos eventuaes succede ^

que se não sabe o periodo que passa entre

huma 5 e outra recepção, visto que e&ta des-

pende de hum evento não ligado a épocas

certas. Eis-aqui o motivo, por que he mais

dif-

(^) o Direito de receber lo he mais útil , e vale mais

que o,Direito de receber. 5 no mesmo periodo: o Direito

dê receber 10 todos os annos, he mais útil, e vale mais,

do que o Direito de receber os mesmos 10 de $ em 5 ân-

uos ; e semelhantemente em todos os outros casos: a quan-

tidade ,
que^ produz o Direito, de cuja Avaliação se trata,

e a distancia que medeia entre huma , e outra recepção,

são as duas, circunstancias ,
que necessariamente se devem

calcular para apreciar a sua utilidade.
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difficil a sua Avaliado. Fálía hum dos ter-

mos necessários para o cálculo. Fallando

particularmente do Jus laudenúi , como se

poderá elle avaliar sem se saber que utilida-

des dá ? E como se podem estas conhecer,

ignorando-se quanto importa hum Laude-

mio 3 ou o tempo que medeia entre o rece-

bimento de dòus Laudemios ? He por tanto

indispensável conhecer ambas estas cousas.

Para saber quanto importa hum Laudemio",

deve attender-se a duas cousas : Primeiro

,

ao Titulo do AfForamento : Segundo , ao

Preço da Propriedade. Como os Laudemios

são huma parte do Preço da Propriedade

;

^las huma parte, geralmente fallando, inde-

terminada, visto que depende da convenção

das Partes, ao tempo do Contrato, somente

se poderá, conhecer quanto importa hum Lau-

demio á face do Titulo, do qual ha de con-

star a convenção , ou que a não houve ,
para

que neste caso tenha lugar a Quarentena;

iíto he , o Laudemio de Quarenta hum na

forma da Lei: Ehe necessário também saber

o Preço da Propriedade; porque sendo o Lau^

K de-
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derfrb huma parte delle, v. g. a quinta, a

decima, a vigésima parte, vem a ser liuma

fracção , e o Preço total do Prazo a unida-

de j e pela mesma razáo
,
porque já mais se

pode conhecer o valor das fracções sem se

conhecer o valor da unidade : para se saber

ã importância de hum Laudemio , ha de ser

preciso indagar o Preço total do Prazo. Es-

ta he a causa, por que dissemos no (§. 8*)

que para se avaliarem os Bens de Prazo , e

se determinar o Preço do Domínio direfto,

era indispensável começar pela Avaliação de

toda a Propriedade , como se ella fosse Dizi-

ma a Deos. Para se conhecer o tempo que

medeia entre a recepção de dous Laudemios

,

he necessário mais trabalho , visto que este

Recebimento he eventual , e dependente da

acaso da alienação. Deve-se por meio do

Cálculo das Probabilidades determinar aquelle

periodo incerto, estabelecendo por approxi-

mação o numero de annos , que passa regu*

larmente entre huma, e outra alienação, en-

tre o Recebimento de hum , e outro Laude-

mio (r). Esta approximação não pode ser a

mes»
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mesma para todas as Províncias , nem para

todas as espécies de Bens , fallando exaéla-

mcnte
;

porque v. g. os Bens situados nas

terras vizinhas ás grandes Cidades de hum
Reino , alienão-se mais frequentemente, do

que os situados nas suas Provindas centraes
,

e os Bens de menos custo alien^o-se com
mais frequência

, que as Propriedades de

muito valor. A cscasseza , e abundância do

Numerário
, que gvra no dlstridlo , em que

estão sitos os Bens ; a facilidade , ou diffi-

culdade , que ha nelle para se fazer fortuna

,

e adquirir cabedaes ; a maior, ou menor ra-

pidez da circulação ; e mesmo as opiniòes,

c prejuizos populares influem para facilitar

ou difticultar as alienações , e devem entrar

cm conta para se achar aquella approxima-

çlo. Mas sendo muito difficultoso calcular

o gráo de força
, que tem cada huma da-

qiiellas causas para accelerar, ou retardar as

alienações ; o modo mais fácil para descu-

K ii brir

(/•) Podem ver-se as Memorias de C ndorcet. sobre o

Cálculo das Probabilidades , e Avaliação dos Direitos e^ eu-

tuaes.
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hm aqiielk meio tentío ,011 'aqueHa"approiXP

niàção- 3 'seria; discorrer d posteriori. Se se

coubesse quanto importavão os Bens aliena-»

A^eis dé hum Concelho ', e se soubesse em
que número de annos se fizerao nelle aliena^

joes
j

que importassem huma quantia igual

á somma de todos aquelles Bens ; poder-se-

hia dizer com segurança
,

que este número

de annos era o meio termo das suas aliena-

ções.; Neste período fez-se huma alienação

de todos os Bens do Concelho
,

porque a

jsomma das alienações era igual á somma

dos Bens. Se pois este periodo fosse ò de

vinte e cinco annos
^

poder-se-hia dizer
, quê

os Bens naquelle Concelho erao alienáveis

•de vinte e cinco em vinte e cinco annos.

Huns não se alienariao talvez neste periodo^

•outros serião alienados dentro delleduasj oii

três vezes; mas por isto he que aqueiia hy-

pothese se chama hum meio termo , e huma

approximajão para calcular as -distancias das

alienações. Do mesmo modo , e com mais

Felação ainda á materiay de que tratamos , se

examinados os Livros das Receitas de algu-

mas,
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mas Corporações ,
que são Senhorios de Pra-

zos , se achasse avista delles
,
que a impor-

tância dos Laudemios recebidos , v. g. em

vinte e cinco annos," era igual á somrna de

hum Laudemio de todos os seus Prazos /se-

ria huma hypothese muito admissivel suppôr

cada hum dellcs alienavel de vinte e cinco

em vinte e cinco annos , e o Jus Laudemit

produílivo de hum Laudemio no mesmo pe^

riodo. Não foi de outra sorte, que Newton

pára emendar a Chronologia dos Antigos,

querendo -procurar hum meio termo da du-

ração dos Reinados , estabeleceo , que ellô

era o período de vinte annos. (j*)

§.xvr.

( í ) La .Chronsíogle des Anciens Royauriíés corrigiè

par le .Chevafier Isaac Nejíton y. P. 2. Pôde ver-?e este

mesmo systema na Gollecçao intitulada : Xransaãions Phi^

íesjiphiques y N. 389. Observando-se que ostrintáReis dín-

glaterra desde Guilherme Conquistador até Jorge I. reina-

rão 64S ãíinos ; e que dívidindo'-se esta somma por 50,

cabia a cada hum dos Reinados sr - ; acHando-sé que os

trinta Reis deFranqa desde Capeto até Luiz XIV reinarão

com pouca dilierenqa o mesmo tempo, e que cabia a cada

hum dos seus Reinados aquella mesma duração de vinte

annos , pouco mais ou menos , seria be,m deduzida aquelta

hypothese. Caminhando pela mesma vaveda, quem visse-

j
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§. xvi.

Continua-se a mesma matéria.

OOmos obrigados a confessar
,

que não

temos estes subsídios para estabelecer a appro-

ximaçao , de que necessitamos , sobre o pe*

riodo das alienações, e dos recebimentos dos

Laudeniios ; e sempre desejámos, que se fi-

zessem Taboas , em que se achassem estas ,

e outras semelhantes noticias, de que se po-

deria usar muito utilmente na Arithmctlca

Politica. Mas sendo certo , que se não pôde

caminhar na Avaliação do Direito do Lau-

demio sem se formar huma hypothese sobre

o periodo , dentro do qual se rrcebe hum
Laudemio , fixamos aquelle meio termo nò

numero de cincoenta annos. Esta hypothese he

cer-

que os Bens de hum Concelho valião por exemplo leo, e

que as aienaqôes, que nelle houve i.o periodo de hum Sé-

culo , importarão 40» , reputai ia com razão por meio de

huma approxlmaqão muito admissível , que 05 Bens erao

alienáveis naquelle distri<5to no periodo de vinte e cinco

ni«nos.
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cermmente favorável aos Emphytheutas
;

porque os seus Bens de Prazo commuinmen-

te hao de pagar hum Laudemio em menos

de cincoenra annos : ella he certamente favo-

rável aos que houverem de comprar Direitos

Dommicaes \ porque commummente hão de

receber hum Laudemio com menos in tervalio

de tempo. Conliecida a importância de hum
Laudemio , e sabendo-se que se recebe hum
Laudemio de cincoenta em cincoenta annos,

dividida a importância do Laudemio por cin-

coenta , o que resultar desta operação será

hum Redito annual, que valerá tanto como
hum Laudemio. Se hum Laudemio importa

cem , caberão dous a cada hum dos cincoen-

ta annos , e será do mesmo Preço , e terá o
mesmo valor o Redito annuo de dous

, que
o Redito de cem pago de cincoenta em cin-

coenta annos. Avaliando-se pois este Redito

annual de dous pela forma proposta no §.

XIV.
, teremos achado o Preço do Laude-

mio. Segundo o nosso modo de calcular, os

Fundos empregados em Direitos Dominicaes

no Rendimento de quatro por cento, e por

con-

iii
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consequência os Reditos provenientes dos

mesmos Direitos na razão de vinte e cinco

por hum, será fácil de concluir, que o valor

daquelle Jus Laudemii será igual á somma

do Redito de dous multiplicado por vinte e

cinco, e será o mesmo que dizer, que o JífS

Laudemii vale ametade de hum Laudemio {ty.

Mais claramente ainda. Se de cinçoenta em

cincoenta annos se recebe hum Laudemio , e

se Fundos empregados nesta espécie de Bens

rendem a quatro por cento , o Direito do

Laudemio ha de ser igual a huma quantia,

que rendendo a quatro por cento
,

produza

hum

(í) Que o Jus Laudemii hd. de valer menos , que a

importância de hum Laudemio, he manifesto. O Emphy4

theuta, que tem hum Prazo, goza de toda a sua utilidade,,

mesmo daquella ,
que he correspondente á porqao do Pre-

qo delle ,
que constitue o Laudemio , € que se ha de pa-

gar ao Senhorio, quando a Propriedade se alienar por ti^

tulo oneroso. Ora a obrigaqão dej)agar certa quantia , v,

g. mil na òccasiao da alienação ,
que se pôde demorar,

pertencendo entretanto todos os Fru<5los^ da dita quantia

ao Devedor , he huma obrigação ,
que ha de valer tanto

menos, do que a mesma quantia, quanto vale o interesse

da demora do Pagamento , da eventualidade delle ,
e da

recepção çíos Frudos da cousa, em quanto se nao verifica

a oçcasião de pagar.
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hum Laudemio dentro de cincoenta annos.''

Ora esta quantia he ametade de hum Lau-

demio, como se pôde conhecer, fazendo-se

o cálculo sobre qualquer espécie de Laude-

mio, que se tomar em hypothese ( í^ ) . A
nossa opinião por tanto seria apreciar o Di-

reito do Laudemio na^ importância de ineio

Laudemio. < .,^;f.b':>nff0-ri il 07t;r^

§. XVIL

Diversas opiniões sobre sua Avaliação.

xNl Ao concordão còm esta nossa thèoría

os Escritores ,
que tratarão da Avaliação dos

Direitos emphythéuticos. O nosso Mendes

de Castro {x) refere como indubitável, que

a qualidade emphytheutica dimiriue no valor

dos Bens de Prazo a terça parte ; e authori-

za esta sua doutrina com Fõntanella deFaSl^

L nupt.

{ u ) Supponhamos que hum Laudemio são 2o/'ooo réis

,

ametade delle são lo^ooo réis ; e esta quantia rendendo

a quatro por cento ,
produz em cincoenta annos 2o/'ooo

reis ; isto he , hum Laudemio. O mesmo succederá em

«qualquer outn hypothese.

(») P7V7ÍÍ. liusit, 2. P. Liv. 4. cap. ?, n. 9}.
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'mpt. Claus^ 4, Glos. i8. P. i. n. 81. , o

qual; diz
,
que este Jie o modo commuin de

avaliar semelhantes Bens na Cataluniia. Adop-

tada esta opinião^ era tuma consequência

ílecessaria dizer, que e domínio útil valia

^ , e que o Domínio direélo valia f do

Freço áo Prazo* S^rfo- (j ) diminue menos

íio Preço da Propriedade, çm razão da qua*

lidade cmplijtheutiba , dando-liie o valor só-

líientc da sexta parte , e devendo por conse-

quência avaliar-se o Domínio útil em 7 , e

o Domínio díreílo cm 7 do Preço da Pra-

m. Qr citado Fontaneíla (i;) refere a práti-

ca de dar bum Laudemio de trinta em trin^

ia attíios ao Senhorio pela perda dos^ seus

Laudemios, quando a Propriedade cahe no

poder de alguma Mao-Morta
"i
e conforme

este estila, devia dizer-se, que o Direito do

Laudemio equivalia a huma quantia, que pu-

desse produzir hum Laudemio de trinta em

print;i'inÍQj7>. çJs^ era mais análogo com
€W1. as

'

\y) Cons. 452. n. "jt ^ & 77.

{X\ T>e ^ii^' nupt. Clíius. 4. Glos. 12. n. 2}. Glos. 1%.

P. I. n. S^ji:, e' DeciS. 279. 11. 2J , § 24.
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as nossas, idéàs , e mais distante das opiniões

acima relatadas. Ha também outra prática

attestada pelo mesmo Fontanella ( ^ ) , de se

pagarem tfes Laudemios pela Amortização

do Laudemio
,

que he o mesmo que avaliar

o Jus Laudemii na somma de u*es Ivaudc-;

mios, rinJ ^íoboij^í-T'

§.- XVIIL .. i ^

jDiversõs esfibs do Reino a este respito*

V^ Lhandõ-S£ pítra -os estilos -do nossa

Foro^ encóntra-sc muita variedade a est€ res*

peito. Mmeiro : Temos Julgados^ em iqu€

a qualidade Eíttpliytheutica foi estimada ria

sexta parte do Preço da Propriedade, depois

de abatido o Encargo da Pensão ( ^ ) ^ Se*

gundo : Temos outros , em que aquella mes-

ma qualidade foi avaliada na somma de três

Laudemios do Preço do Prazo 5 depois de se

tirar delle o Preço da Pensão ( r ) . Terceiro

:

L ii Qyan-

( <j ) Deciy» dita, in fitu

( í ) Docuaiento Numero III.

(tf) Documento Numero IV»
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, # ^4 ^
Quando se venderão pela Real Fazenda os

Bens confiscados aos extinélos Jesuítas , fo-

rao louvados os Direitos; Em phytheuticosií^

que lhes pertencião, na somina de vinte Fo-

ros, :, e da terça parte mais do valor dos

mesmos Foros pela qualidade Emphytheuti-

ca^ ou Direito dos Laudemios (d) ^ Quar-

to : Hoje çommunímèfite, J nos Inventários ,

Prazo , se avalia o Domínio útil de algum

quando eostuma-se ábaíer no Preço total deí-

le a importância de vinte Pensões pelo Di-

mtor da J^ensâo
i>?

eoa/importancia de hunà

Laudemb pelo Direito do Laudemio ^ oM
servando-se o mesmo . quando se $íyúm q
Domínio útil de algum Prazo nas Execu-

ções C^) . Quinto, r Qiiand0í sebavaliirão os;

Dií-eitos Emphjrtheuííicos M Casar chamada

de Pedrozo y
para se proceder .4 sua venda

pela Real Fazenda (/) , accrescentárão-se

dous

: :,. ... . . .
' ;>u oz^otL o f)i^,.•h .

.: ^:
{d) Xíocumèntó Numero V» '

K^) .^Documento Numero VI*

(f) Sua Alteza Real foi servido expedir ao Concelho

da sua Real Fazenda na data de ^4 de Janeiro -de tSot

bum Decreto ,
para que se vendessem todos os Bens , que

se achavão nas Próprios da Goroa; e o Concelho mando»
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dous Laudemios do Preço das vinte Pensões,

por que se tinha avaliado cada hum dos Fo-

ros 5 como Preço do Direito do Laudcmio

,

ou da qualidade Emphytheutica {g ) . To*

das estas práticas sao muito diversas entre

si, e dão diíFerentes resultados. A Tabeliã,

que juntamos no Documento Numero VIÍI.,

serve para mostrar isto evidentemente. Logo

he absolutamente necessário ou que todas cl-

las sejão erradas , ou que ao menos o sejao

todas, á excepção de huma. Entremos neste

exame , e façamos a Analyse de cada hum

destes estilos.

§. XIX.

Analyse do primeiro ,
que os avalia na s^x-^

ta farte.

\_} Pkimeiro arbítrio he notoriamente er-

rado; porque não attende ás diversas quali-

da-.

avaliar os da Casa de Pedrozo , pertencente ao Confisco

dos extinctos Jesuítas, por Provisão dirigida ao Desembar-

gador Administrador daquella Casa ,- aos 5 de Março de iSoi.

{g) Documento Nunieio VII.
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dadcs
,

que lia de Laudemios. Stjja-elle dè

que natureza for, o Direito de o receber lie

sempre avaliado na sexta parte do Preço da

Propriedade. Os Laudemios porém sao mui-

to differentes huns dos outros : podem ser

de quarenta hum ; podem ser de vinte

lium ^ podem ser de cinco inim , &c. Sen-

do da quarenta hum , dão ao Senhorio o

Direito de receber do Preço da Propriedade

,

quando ella se aliena, a quadragésima parte:

sendo de vinte hum , dáo ao Senhorio o

Direito de receber do Preço da Propriedade

,

quando elia se aliena , a vigésima parte:

sendo de cinco hum , dão ao Senhorio o Di-

reito de receber do Preço da Propriedade,

quando ella se aliena , a quinta parte. Om
os Direitos de receber a quinta parte, a vi-

gésima parte , a quadragésima parte de hu-

ma qimntidade j sâo entre si tão diíFerentes,

quanto vai de cinco para vinte , e para qua-

renta. A Avaliação pois que os estima a to-

dos na mesma quantia , ha de ser errada.

Supponhamos que huma Propriedade vale

400(|)CQ0 réis : se tem o Laudemio da qua-

ren-
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rentena , dá ao Senhorio nas alienações

iO(|)ooo réis; se tem o Laudemio da vigé-

sima y dá ao Senhorio nas alienações 20(^OQO

réis : se tem o Laudemio do quinto, dá ao

Senhorio nas alienações 8o(^QOO réis ; ç o.

Direito de receber dez
,
quando huma Pro-

priedade se aliena , nao pode ser igual ao

Direito de receber vinte na mesma occasir^o,

e menos ainda ao Direito de rccefe oitenta»

Por tanto este primeiro modo de computar

a qualidade Emphytheutica lie inadmissível,

porque nao attçnde ás diversas espécies , que

ha de Laudemios , ás diversas utilidades

,

que dá o Jus Laudernii ; c isto he huma

das cousas, que deve entrar em conta ^ con*

forme demonstramos no §. XV. (ò)

§.xx.

(/í) Conforme este arbitrlo , se o Laudemio era do

Quinto , o Senhoilo recebia pelo Jus, Lauãfmii pouca me-
ii,0;S de hum Laudemio : se era da Decima , recebia quasi

dous Laudemios:. se era da Vigésima, recebia mais de três

Laudemios : se era da Qua-reotena , recebia mais de seis

Laudemios. Nada tão irregular! Todas asve;es que os Lau-

demios fossem da Vigésima , ou da Quarentena , os Em.
phytheutas , seguido este methodo , ficavão ainda mais

prejudicados, do que adoptado o segundo arbítrio. Veja-se

o jf, Seguinte.
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§. XX.

.,:,,8f!
E do segundo^ que qs avalia em três

haudenúos*

o Segundo arbítrio não tem este incon-

veniente. Segundo elle , reputa-se o Direito

Dominical na somraa de três Laudemios j e

como para se determinar a importância de

hum Laudemio, ha de attender-se á sua qua-

lidade, vem a avaliar-se em mais e em mc--

nos o Direito do Laudemio , conforme a

natureza que elle tiver. He porém também

inadmissível, porque dá ao Direito do Lau-»

demio hum Preço muito maior , do que

aquelle que lhe pode ser correspondente. N.a

hypothese , que temos seguido , de que os

Fundos empregados em Direitos Emphy-

theuticos , rendem a 4 por ^ ; o Direito do

Laudemio ha de ser igual a huma quantida-

de de Dinheiro
,
que rendendo a 4 por >

produza hum Laudemio naquelle periodo de

annos
,
que se suppozer intermédio entre hu-

ma
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ma alienação, e outra. (§.XVL) Ora a

somma de três Laudemios produz huma

quantidade
,

que rendendo a 4 pd' 5- , dá

hum Laudemio no espaço de oito annos , e

7 ( / ) ; e por consequência só aquella som-

ma poderá ser o valor do Direito do Laude-

mio 5 se os Bens se suppozerem alienáveis

de oito em oito annos ; ou se se pertcnder

que os Senhorios costumao receber hum Lau-

demio de cada hum dos seus Prazos naquel-

le periodo , o que he ioadmissivel. E se se

quizer suppòr
,

que os Fundos empregados

nesta espécie de Bens re;idem a j por -
,

então será ainda méior o absurdo j
porque a

somma de três Laudemios dará hum Laude-

mio em seis annos e 7. He manifesto pois

,

que este modo de calcular prejudica osEm-

phytheutas , dando aos Senhorios mais do

M que

( i ) Supponhamos huma Propriedade valendo 4oo/'ooo

réis , e com o Laudemio da Quarentena. Hum Laudemio

são io/'ooo réis, e três Laudemios são 5o/'ooo réis. Esta

quantia rendendo a 4 por —
, produz lo^ooo réis em 8

I
<^

annos e •-•
. E o mesmo se achara em todas as outras es-

pécies de Laudemios , seja qual for o Pretjo du Propric»

dade.
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que valem os seus Dlrertos , e mais do q\x^

lhes pertence na divisão do Prejo da Pia-

priçdade*

§. XXL

E do terceiro ,
que os avalia na terçoi

do Pre^o das Pensões^

o Terceuio arbítrio deve ser desappro-

Tado peia mesma razão dada , em quanto ao

primeiro. Achado o Preço da Pensão por

meio da somma de vinte Pensões , aceres-

centa-se a ella huma terç* parte mais da sua

importância para compensação do Direito

Dominical. Logo quanto maior for a impor-

tância das vinte Pensões , maior he a esti-

mação dada ao Direito Dominical, sem ha-

ver atrenção nem ao Preço da Propriedade,

nem á quandade do Laudemio. Ora se este

Direito Dominical consiste na faculdade de

receber hum Laudemio do Preço da Proprie-

dade, quando ella se aliena j e se esta facul-

jdade he mais utii á proporção que a Pro-

prie-
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priedade vale mais , cu que o Laudemio he

mais rigoroso, v. g. do Qiiinto, em vez de

ser da Decima ; como he possivcl , que

aquelle Direito seja bem apreciado , não se

considerando nem o Preço total da Proprie-

dade 5 nem a qualidade do Laudemio ? Se

aquelle Direito Domiuical não tem relação

nenhuma com a Pensão , como he possivel

que seja bem avaliado pela importância des-

ta ? Segundo este arbítrio, o Direito Domi-

nical seria avaliado n'huma quantia tanto

mais crescida
,
quanto maior fosse a Pensão

,

quando muito pelo contrario oaugmento da

Pensão concorre para diminuir o Preço do

Direito Dominical; porque tanto mais crés*

ee a Pensão ,
quanto menos vale o Dominio

útil ; e quanto menos vale o Dominio útil
j

tanto diminue o Laudemio
,

que he humã

parte do seu Preço. Supponhâraos huma Pro*

priedade do valor de 400^000 réis com o

Laudemio do Quinto, e 2(|)000 réis de Pen-

são , e outra do mesmo valor sujeita ao mes-

mo Laudemio , e com a Pensão de 4(|)000

réis. Em ambas ellas se ha de tirar o Preço

M ii das

.



das Pens6es
, quando se tratar da sua aliena-

ção. Na primeira deverá descontar-se por es-

te motivo 40(|)COO réis, e ficará ella valen-

do 300(1)000 réis : na segunda deverá des-

contar-se pelo mesmo motivo 8o<|)O0o réis,

e ficará ella valendo ^lOí^ooò réis. Por con-

sequência tendo ambas o mesmo Laudemio

na alienação da primeira, receberá o Senho-

rio mais a titulo de Laudemio
,
porque a

Propriedade se ha de vender por mais ^ e

com tudo , conforme este terceiro modo de

Avaliaçío , o Direito Dominical da primei-

ra
,
que he mais útil ao Senhorio, será ava-

liado em menos , do que o Direito Domini-

cal da segunda , que não he tão prodtóivo

para elíe. O Direito, que dá maiores utiti-

dades , he o que ha de ter menor estimação»

Isto com efFeito he absurdo. Este arbitrío

commummente (k) será prejudicial aos Se-

nhorios j porque o Preço da Propriedade ha

de

(A) Dizemos commummente , porque também pôde

ser prejudicial ao Emphytheuta, se a Pejisão for tão cres-

cida , que absorva a ma^ior parte do Preito da Propriedade.

O certo he, que este modo de avaliaj: não pódç nunca ser
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de ser quasi sempre muito maior , do que o

da Pensão ; e devendo regular-se o Preço do

Laudemio com relação ao Preço da Proprie-

dade 5 sempre que se regalar cora relação ao

Preço da Pensão , será avaliado em muito

menos do que deve ser.

§. XXIL

E do quarto
^
que os avalia n^hum Lau«

demio,

V>-/ Quarto arbítrio he o que se confor-

ma mais com a theoria, que expuzemos no

§. XV. Attende o valor da Propriedade , e

a qualidade do Laudemio , e consequente-

mente as cousas principaes , a que se deve

ter attenção
,

quando se trata de avaliar o
Direito Dominical. Só discorda das nossas

idéas em apreciar o Direito Dominical n'hum

Laudemio
,

quando nós o apreciamos em
meio

exado, por que se pertende determinar o Prejjo de huma

cousa pelo da outra , que nenhuma relaí^ao tem com aquel-

Ja, que se quer apreciar.
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meio Laudemio ,
que he o inesmo que snp-

pôr as alienações de vinte em vinte annos i

ou de vinte e cinco cm vinte c cinco, quan-

do nós as suppômos somente de cincoenta

em cincoenta annos. Mas com.o , segundo

este arbítrio , se contao somente vinte Pen-

'sóes pelo Direito da Pensão
;
quando nós

julgamos que elle se deve avaliar em vinte

e cinco Pensões j e se não attende nem ao

Direito da Luéluosa , nem ao da Opção , e

Consolidação , que também accrescentao o

Preço do Direito Dominical , conforme dis-

semos no §. VII. , sobescrcveriamos muito

facilmente a Adopção delle
;

porque se nãq

he exadissimo , he mais exaílo do que to-

dos os outros 5 e mais desembaraçado , do

que seria o modo de calcular o Preço dos

Direitos Emphytheuticos , tendo conta com

todas as utilidades ,
que elles davão.

§. XXIII.
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§. XXIII.

E do quinto
,
que os avalia em dous Lau-

demios da Pensão.

jN O quinto arbítrio achao-se os inconve-

nientes do tercciío ^ porque para apreciar o

Direito Dominical , não considera o Preço

da Propriedade , e olha somente para o das

Pensões. Crê-se porém vulgarmente ,
que elle

tem por si a disposifão do Decreto de 6 de

Março de 1769 , e nas Sentenças referidas

no Documento Numero IV.
, para se repro-

var a opinião de contar os Laudemios com
relação ao Preço dos Foros \ quando se trata

de avaliar Direitos Emphytheuticos : respon-

de-se á auíhoridade deste Decreto , dizendc-se

humas vezes
, que elle fora local para a Ci*

dade de Lisboa ^ e outras
,
que dizia respei-

to somente aos terrenos incendiados pelo

Terremoto , nos quaes não havia bemfeiío-

rias que avaliar ^ nem outra alguma cousa ^

sobre que se contassem Laudemios , a nao

ser
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ser o Preço das Pensões , suppondo sempre

C3 mesmos Julgados ,
que aquelle Decreto

mandava contar Laudemios relativos ao Pre-

ço das Pensões. Porém o certo he, segundo

nos parece
,

que outra deve ser a intelligcn-

cia do dito Decreto. As suas palavras : Na
respeãiva quantidade do Foro ,

que são as

que dão motivo á opinião
,

que nos des-

agrada, não se referem restrivflamente ás an-

tecedentes : Três Laudemios aos Senhorios

direSfos , mas a todo o periodo desde as pa-

lavras : E o valor dos que forem de Prazo ,

&c. ; de modo 5
que o sentido delle he co-

mo se dissesse , e nos que forem de Prazo

na respedliva quantidade do Foro , ou para

pagamento do Foro (/) , se darão aos Se-

nhorios vinte annos de Foro , e três Lau-

demios. Se Laudemios são parte do Preço

da Propriedade , como hc de crer
,
que se

mandem contar Laudemios das Pensões, que

nun-

( í ) Entcndião-se por esta palavra todos as Direitos

Empbytheuticos, como vulgarmente succede , dizendo-se

hum Foro, para designar a Pensão, o seu Direito Domi-

nical} Lu«5luosa) &.C.
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nunca os pagão y ainda quando o Senhorio

as vende ; porque nao tem a quem os pa-

gue , e porque na venda das Pensões , e Di-

reito Dominical cessa o motivo
,
por que se

paga Laudemio. O costume , além disto

,

que he bom Interprete das Leis , mostra que

na Cidade de Lisboa se executou este De-

creto , dando- se aos Senhorios pelo seu Di^

reito Dominical ,
quando elle se amortizava

,

Laudemio s do valor da Propriedade. No De-

creto de 24 de Janeiro de 1801 , por que

se mandarão vender os Bens incorporados na

Coroa 3 está tirada esta ambiguidade j
por-

que se manda louvar os Direitos Emphy-

theu ticos no ^alor de três Laudemios ^ e na

importância de vinte annos de cada hum

dos mesmos Foros : termos , em que se nao

pode pertender que sejâo relativos ao Preço

dos Foros os Laudemios ,
que se mandão

contar.
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§. XXIV.

'}^.

A
Illk Avaliação das LuSímsas.

Gabando de tratar da Avaliação do

Direito do Laudemio , segue- se dizer o mo-

do
, por que se deve avaliar a Ludluosa.

Nos Prazos , em que os Senhorios também

tem esta utilidade, o Preço do Direito Do-

minical sem dúvida vale mais alguma cousa.

Este Direito he eventual , como o do Lau-

demio , e deve seguir na sua Avaliação a

mesma vareda apontada no §. XV. Ha de

ver-se : Primeiro , o que elle produz , consi-.

derando-se a quantidade
,

que no Prazo se

manda pagar de Ludluosa j e se ella consis-

tir em Fruélos , reduzindo-se estes a moeda

;

e depois : Segundo , ha de dcterminar-se

também por approximaçáo de quantos em

quantos annos se recebe , para se conhecer

o periodo
,
que medeia entre huma , e outra

recepção, e se achar o termo necessário pa-

ra a sua louvação. He applicavel para aqui

tu-
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tudo o que dissemos no§.XV, A Luftuosâ

recebe-se quando acaba alguma das vidas do

Prazo j e por consequência o tempo que me-

deia entre cada huma das recepções , he

aquelle
,

que se suppozer intermédio entre

huma , e outra vida. Servindo-nos das con-

siderações de Newton no lugar já citado

( ;;/ ) 5 as vidas dos Prazos , do mesmo mo-

do que os Reinados , hão de reputar-se de

mais curto periodo , do que as gerações : e

se a cada huma destas se attribuirem trinta

annos, como suppunhao os Antigos, ás vi-

das dos Prazos não se pode dar mais do

que vinte annos , do mesmo modo, e pelas

mesmas razoes
,

que Nev^^ton calcula esta

duração para os Reinados. Consequentemen-

te na hypothese de se receber huma Luftuo-

sa no espaço de vinte, ou de vinte e cinco

N ii an-

(w) í>. XV. Not. (í). Os Reis vivem mais do que

reinão
;

por isto he necessário , que os Reinados sejao

mais curtos do que as geraqÕes ; e que se três geraqÕes

,

pouco mais ou menos, enchem hum Século, seja preciso

maior numero de Reinados para occupar o mesmo espaqo.

O mesmo se verifica nas Vidas dos Prazos , com rela(jão

ás Vidas dos homens.
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annos
, e de renderem os Fundos emprega-

dos em Direitos Emphytheuticos a 4 por ~-,

fazendo o mesmo cálculo
,

que fizemos a

respeita dos Laudemios , ha de achar-se y

que o Direito da Luduosa equivale a huma
Lufluosa. Supponhamos que ella importa

em iO(|)opo réis : esta quantia rendendo a

4 por ~5 produz io(|)goo réts em vinte e

cinco annos : logo ella he equivalente ao Di-

reito de receber kima Luétuosa de vinte e-

cinco em vinte e cinco annos. Este Direito ,,

e aquella quantia produzem a mesma utili-

dade no mesmo periodo , e por isso saa

iguaes^ e valçm o mesrao..

§. XXV.

Conclusão da Avaliação do Dominio direSt^e.

o Domínio direfto dá ao Senhorio , além

da Pensão , também em alguns casos a

Opjão 3 e a Consolidação §» VIL : motivo ,

por que seria necessário
,

que para a sua

Avaliação ser exada ^ se calculasse também
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o Preço destes Direitos
,
para se acliar quan-

to valem todas as utilidades , que dá o Do-

minio diredlo , e consequentemente quanto-

elle vale. Mas estes Direitos da Opção , e

da Consolidação são de menos importância

;

porque o primeiro regularmente lie pouco

útil , e o segundo raras vezes se verificará.

Por tanto distará pouco da exaftidao quem

avaliar o Dominio diredo , ainda que não

tenha conta com aquellas addiçoes. Ella? po-

diáo ser com tudo apreciadas , caminhando

pela vareda apontada no §, XV. , visto que

sâo Direitos eventuaes , assim como o do

Laudemio. E he o resultado de tudo o que

temos ponderado sobre a Avaliação do Do-*

minio direéto, que 5 conforme a nessa theo-

ria , elle somente poderá ser avaliado com

exadidáo na somma de vinte e cinco Pen^

soes , de meio Laudemio , e de huma Lu-

âuosa ', devendo porém o Senhorio reconhe-

cer
,

que os seus Direitos valem ainda algu-^

ma cousa mais pelas utilidades da Opção , e

da Consolidação
,
que se não calcularão. E

como o arbitrio apontado no §. XXIÍ. , de

ava-
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avaliar O Domínio diredlo em vinte Pensões,

e hum Laudemio , dista pouco deste nosso

cálculo 5 e a hypothese
,

que tomamos de

serem alienados os Prazos de cincoenta em

cincocnta annos
,

para apreciar o Jus LaU'

demii cm meio Laudemio, lie pouco favorá-

vel aos Senhorios , conforme dissemos no §.

XVI. : nós substituiriamos sem difficuidade

este modo de avaliar o Dominio direílo ao

que julgamos exactissimo , tendo elle por si

de mais a mais a authoridade
,
que lhe gran-

gêa a prática do Juizo Divisório , e das Exe-

cuções, como verifica o Documento Numero

VI.

§. XXVI.

avaliação do Dominio utiL

c Onhecido o Preço do Dominio dire-

(fto , está concluída a operação : porque acha-

do o Preço do Dominio inteiro §. IX. e se-

guintes , e tirando-se delle o que importa o

Dominio direélo §. XIV. e seguintes , todo

o accrescimo se deve julgar o Preço do Do-

minio útil §. VIII. §. XXVII,
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§. XXVIL

Usos da nossa theoria na PrdSíica,

D Epois de tudo o que temos dito , he

fácil de ver o uso, que se deve fazer na Prá-

dlica desta nossa theoria em todos os casos

,

em que ella pode ser necessária. Qiier-se sa-

ber o Preço doDominio direito para se ava-

liar nos Inventários , em que entra , ou nas

Execuções , em que foi penhorado , ou para

se vender
,
quando os Senhorios o querem

alienar : Busca-se o Preço de vinte Pensões

,

e de hum Laudemio , e a somma destas ad-

diçoes he o que vale o Dominio diredo.

Quer-se saber o Preço do Dominio útil para

SC avaliar nos Inventários , em que elle se

descreve , e nas Execuções , em que he pe-

nhorado, ou para se vender
,
quando os Em-

phytheutas o querem alienar, ou para outros

quaesquer usos: Busca-se o Preço da Proprie-

dade , e quanto vale o Dominio diredo ; e

diminuída esta somma na primeira , o rcs-

tan-
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tante lie o que vale o domínio iitil. Quer-se

saber como se ha de dividir entre o Senho-

rio, e o Fmphvtheuta o Preço de huma Pro-

priedade de Prazo
,

que se amortizou /por

ser necessária para algum uso público , e que

foi avaliada como Dizima a Dcos : Separa-se

do seu total Preço a importância do Domi-

nio direfto , e tudo quanto cresce fica per-

tencendo ao Emphytheuta. Por semelhante

modo se pode fazer uso daquella iheoria em

todos os casos que occorrerem na Práélica.

§, XXVIIT.

Não obstão os Decretos de 6 de Março de

- 1769, e de 24 de Janeiro de 1801.

FAlta-nos ainda considerar como se po-

derá conciliar a nossa theoria com o dispos-

to nos Decretos de 6 de Março de 1769, e

de 24 de Janeiro de 1801 ,
que mandão

contar três Laudemios na Avaliação do Do-

mínio diredlo. O segundo Decreto tem por

objedlo particularmente a venda dos Bens

in-

'àmw
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incorporados na Coroa ; e por consequcncia

como S. A. R. podia fixar o Preço, porque

os queria alienar, fosse este qual fosse, vis-

to que níio obrigava ninguém a comprar

,

nao pode elle influir na Jurisprudência sobre

a Avaliação daquelle Dominio nos outros

casos , em que se nao pode contemplar tão

livremente a vontade do Senhorio. O pri-

meiro Decreto foi dirigido a caso particu-

lar, com o fim da reedificaçao da Cidade de

Lisboa , e com respeito a terrenos incendia-

dos , e que não tinhão bemfcitorias , nos

quaes por consequência o Preço da Proprie-

dade, depois de se tirar delle a importância

da Pensão , ficaria reduzido a nada , ou a

quasi nada} e pouca diíFerença faria em taes

circunstancias hum Laudemio , ou três Lau-

demios : será porém muito mal applicada.á

Louvação de Bens de Prazo bemfeitorizados

,

e nos quaes ainda tirada a importância da

Pensão , ha de crescer muito para Preço do

Dominio útil , e nos quaes consequentemente

faria muita diíFerença a quantia de hum Lau-

demio p ou a sorama de três. E por estes

O mo-



motivos somos de parecer, que aquelles De-

cretos não devem obstar á tlieoria, que ge-

ralmente estabelecemos ; e o certo lie
,

que

elles não obstão no Foro , como se verifica

do citado Documento Numero VI.

§, XXIX.

Ava/iafão dos Bens sohemprazados , t

semelhantes.

pAra darmos fim a este nosso trabalho^

falta somente dizer como se hão de avaliar

os Bens de Prazo
,
quando elles estiverem

sobemprazados , ou sujeitos a alguma outra

Pensão ou Censo. Nos desta natureza ha na

máo ào Senhorio o Domínio direílo , na

mão do Sobemphytlieuta o Domínio utii, e

ha de mais a mais a Pensão
,
que se paga

ao Emphytheuta , se o Prazo está sobem-'

prííz-ado , ou o Encargo , que nelle está im-

posto. Ácha-se o Preço do Dominio inteiro

dividido entre três Pessoas , e talvez entre

jnais , se a mesma Propriedade , além do

en-
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DOCUAÍENTO NUM. I.

'Decreto de 6 de Março de ij6^ , registado

a foi 123. do Livro 17 ,
que serve na

Casa da Supplicação para Registo dos De-

cretos, que se lhe expedem', e recommenda-

do noJkard de 1^ de Fevereiro de 1771,

e no Decreto de 7 de Dezembro de 1772.

X Or quanto em observância do Alvará de

12 de Maio de I75'8 se puzerao promptos

os Terrenos das Propriedades ,
que se devião

adjudicar na Rua Augusta ; e havendo a maior

parte dos Proprietários tomado posse delles

,

não tem muitos edificado , nem apparecido

,

pondo-se para isso Editaes públicos por va-

rias vezes ; e por se acharem assim alguns

dos ditos Terrenos por edificar em prejuizo

do Piiblico , e do Prospeílo da dita Rua,

que he huma das principaes da Cidade , de^

pois de serem findos os termos determinados

pela sobredita Lei , e Editaes : Sou servido

,

P que
,
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que todos os Terrenos da dita Rua Augusta
,

que estão por edincar , se poiíliao a lanços

,

e se arrematem a quem por dks mais der,

ficando livres sem encargo algum , e pon-

do-se no Depósito Publico o produdlo del-

les
, para se entregarem os Preços dos que

forem de Vínculo á Ordem do Provedor das

Capellas para o mesmo Vínculo , e o valor

dos que forem de Prazo de vinte annos de

Foros , e três Laudemios aos Senhorios di-

reitos 5 na respeéliva quantidade do Foro ,

(a) fazendo-se as Arrematações com assis-

tência do Desembargador Inspedor do Bair«

ro, e o Sargento Mòr Engenheiro José Mon-
teiro de Carvalho. O mesmo se observará a

respeito das mais Ruas da Cidade
,
que forãa

incendiadas
, querendo quaesquer pessoas

nellas edificar. O Arcebispo Regedor o te-

nha assim entendido, e faça executar , sem

embargo de quaesquer Disposições , ou Or-

dens

(a) Tem- se peitendido
, que este Decreto mandava

pagar aos Senhorios três Laudemios da importância dos

vinte Foros , mas não he assim. Pôde ver-se a sua verda-^

deiraâuteliigencia no ^ XXIÍI. desta Memoria,
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encargo emphytheutico e sobemphytheuticô v

tiver algum outro , como muitas vezes suc-

cede : e he necessário averiguar como se de-

ve flazcr a divisão daquelle Preço entre todas

ellns. {n) Ao Senhorio pertencerá o Preço

do Dóminio direfto , ao Sobemphytheuta a

Preço do Domínio útil , ao Emphytlieuta o

Preço da sua Pensão. Toda a dúvida está

no modo de computar a Pensão do Emphy-

theuta , conforme a sujeição que ella tiver

^

ou não tiver á prestação do Laudemio : ( ^ )

O ii por-

(
n ) Tudo O que se diz da Pensão do Emphytheuta he

applicavel ao encargo ,
que tiver a Propriedade para qual-

quer outra pessoa.

( o ) Commummente os Senhorios não deixão sobem-

pvazar , nem gravar o seu Prazo com encargo algum , se

não fieando também sujeito á prestação do Laudemio o

novo encargo na occasiao das suas alienações. E com ra-

zão exigem isto para conservarem inteiros os seus Direi-

tos. Elle havia de receber hum Laudemio de todo o Pre-

ço da Propriedade na sua alienação ,- e este Preço di-

minue por causa do novo encargo. A consequência he

,

que o Dominlo utll vale menos , e igualmente o Laude-

mio ,
quando elle se aliena. O modo de compensar isto

he sujeitar ao Laudemio -nas suas alienações o encargo;

porque como o Laudemio do Senhorio se diminuía na ra-

zão deste encargo
;

pagando-sè' LáUdémio delle , quanda
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porque isto faz differença. Se do Preço des-

ta Pensão se ha de pagar também Laudemio

nas suas Alienações , ella valerá menos do

que se nao for sujeita a este Encargo, Se se

ha de pagar Laudemio delia nas suas Alie-

nações 5 o Domínio dire^flo vale mais do que

se se não pagara e por este motivo deve fa-

zer-se a conta diferentemente. Supponhamos

as duas hypotheses , e expliquemos o modo
de caminhar em cada huma delias : na Prá-

élica se aproveitará a theoria
, que convier

á espécie , de que se tratar. Primeiro : Se a

Pensão Emphytheutica he sujeita a Laude-

mio, depois de avaliada a Propriedade, pa-

ra se constituir o Preço do Dominio dire-

élo , devem sommar-se as vinte Pensões , e

di-

se alienasse , ficava o Senhorio perfeitamente reintegrado.

nos seus Direitos. Mas algumas vezes falta esta clausula

nas Licenças para Spbemprazamentos , e Imposições d'ou"«

íros quaesquer Encargos nos Bens de Prazo ; e talvez que

no Foro se julgue , que ella não he da natureza da cousa

,

e consequentemente se não repute sempre próprio do Ss-.

íihorlo o Laudemio da alienaqãq destas Pensões, e Encar-^

gos. Não nos pertence tratar esta questão Jurídica, e bas-

ta-nos çnsiiiar o modo de avaliar em ambos os çasQs«
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diminuir esta scmina do Preço da Proprie-

dade: c do resto deve-sc tirar o Laudemio,

que ha de ser outra addido
,
que sommada

com a importância das vinte Pensões , ha de

constituir o Preço do Dominio direclo. Nao

se abate no Preço da Propriedade, antes de

tirado este Laudemio , o Preço da Pensão

sobemphyíheutica ;
porque o Dominio dire-

61o comprehende também o Laudemio deste

Precjo , como está na hypothese. O que cres-

ce
, P'igo o Dominio direAo

,
pertence ao

Emphytheuta pela sua Pensão empliythcuti-

ca , e ao Sobemphytheuta peio seu Dominio

util 3 devendo dividir-se entre elles. Para se

fazer esta divisão , avalia-sc a Pensão do En>

phytheuta pela fórma dita no §. XíV. ; mas

como elía he sujeita a Laudemio , e já por

isto se tirou hum do Preço total da Proprie-

dade , deve descontar- se no da Pensão hum

Laudemio em beneficio do Sobem pliytheota.

A conta será na torraa seguinte. Huaia Pro-

priedade vale 4oo,:|)OOD réis 5 tem a Pensão

de 2(|)00Q réis para o Senhorio , e para o

Emphytheuta outra de 4(|)ooo réis , e tem

o
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o Laudemio da Quarentena, a que está tam-

bém sujeita a Pensito do Emphjrheuta. Do
Preço da Propriedade tirao-se vinte Pensões

,

que são 40(|)Ooo réis : do resto tira-se hum

Laudemio
^
que são c^c^goo réis , e será o

Preço do Dominio diredlio a quantia de qua-

renta e nove mil réis. O que cresce pertence

ao- Emphytheuta pela sua Pensvio, e aoSob-

emphyibeuta pelo feu Dominio útil. Deve

tirar-se primeiramente a Pensão do Emp^iy-

theuta, Ella importa 4(J;.coo réis, e as vinte

Pensões serão 8o(|j.ooo réis; mas com.o esta

quantia lie sujeita a Laudemio, deve descon-

íar-^se delia por esse motivo a quantia de

2^000 réis , ficando por consequência para

o Emphytheuta somente 78(|)000 réis. Tu-

do o mais he do Sobempliytheuta. Não se

fazendo assim a conta , ha de haver erro.

Se a Pensão do Empliytheuta se tirasse an-

tes de tirado o Laudemio para o Senhorio ,^

ficaria este prejudicado ,
por não receber o

Laudemio correspondente ao Preço dessa

Pensão, que também era sujeita a elle. (^)
Se se tirasse depois de feita a conta ao Lau-

de-
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pelo Concelho da Real Fazenda na data de

22 do mez de Março do corrente anno.

Certifico em coino pelo mesmo Mere-

fissimo Desembargador me forao appresenta-

dos huns Autos de Requerimentos do Procu-

rador da Cidade do Porto , contra João de

Magalhães Lima , e outros sobre a Avalia-

ção de Propriedades, que erao precisas para

as Obras Públicas da mesma Cidade , os

quaes tinhao sido processados no anno de

177Ó no Juízo de Fora do Civel da mesma
Cidade no Cartório do Escrivão Araújo , e

delles constava
,
que avaliadas as ditas Pro-

priedades como Dizimas a DeoS;, da sua to-

tal importância se separara para os Senho-

rios em compensação dos seus Direitos Do-
minicaes pela Pensão a somma de vinte Pen-

sões, e pela Qualidade Emphytheurica a sex-

ta parte do que crescia do Preço da Proprie-

dade
, depois de tiradas aquellas vinte Pen-

sões
, fazendo-se a conta na maneira seguin-

te , e sendo os Laudemios de todos os Pra-

zos^ que se avaliarão, de Quarenta hum.

Pn-
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Primeira Propriedade,

Seu Preço Réis 48oí|)000.

Para o Senhorio

Pela sua Pensão de 420 . 8/400 léiy.
^

Pela Qualidade Emphytheutica ).Réis 87/oco.

A «exU parte do resto . 7^.S^°° ^^'^^' ^

Para o Elmphytheura

Preço do seu Dominio útil Réis 393(^)000,

Segunda Propriedade,

Seu Preço Réis 684(^)000.

Ao Senhorio

Pela sua Pensão de $00 , lo^/fooo réls.^

Pela Qualidade Empliytheutica )>Réis 122/55 5.

A sexta parte do resto . 112/333 réisJ

Ao Emphytheuta

Preço do seu Dominio útil Réis $6ii^66j.

E pela mesma fórma se procedeo na

distribuição do Preço das outras i^roprieda-

des 5 avaliadas nos mesmos Autos entre o

Senhorio , e o Emphytheuta.

Cer-
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demio do Senhorio , e se naõ descontasse,

quando se fizesse a conta do Emphyrheuta

,

ficaria o Sobemphytheuta prejudicado
, con-

correndo elle só para o Laudernio
,
que tam-

bém deve pagar o Emphjtheuta. Segundo :

Se a Pensão emphytheutica nvio hc sujeita ao

Laudernio , o Direito do Laudernio do Se-

nhorio deve calcular-se pelo valor do Prazo

,

depois de abatido nelle o Preço desta Pen-

são , e ella por consequência ha de tirar-se

antes de se fazer a conta do Laudernio para

o Senhorio. Deve dar-se ao Emphytheuta

as vinte Pensões , como Preço da sua Pensão

,

sem abatimento algum , e fazer-se a conta

na forma seguinte , continuando na hyporhe-

sc da Propriedade acima avaliada. Ao Se-

nhorio diredo pertence pela Pensão 40r|)ooo

réis : ao Emphyíheuta pela sua §G(|)ooo réis.

Do

{p) Neste caso seria o mesmo tirar a Pensão do Em-
phytheuta antes de tudo , e depois tirar a Laitdemlo da

importância desta Pensão, para elle se unir ao outro Lau-

dernio , que se havia de tirar do Domínio uti! , fazendo

destas duas Addicões o Laudernio total, que ha de receber

o Senhorio. Mas esta operação seria mais trabalhosa.
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Do resto o Laudemio sao 7(|)oco réis , c

só isto hc que se accrescentará ao Preço do

Dominio direclo , ficando a valer 47(^)000

réis. A Pensão do Emphytheuta vale 8o(^ooo

réis. Tudo o mais he do Sobeinphvrheuta.

Nao se fazendo assim , a conta erra-se. Se

se niio desconta o Preço da Pensão do Em-

phytheuta antes de se tirar o Laudemio , o

Senhorio recebe de mais; porque recebe tam-

bém Laudemio relativo ao Preço da Pensão

do Emphytheuta 5 a que não tinha Direito:

e fica prejudicado o Sobemphytheuta
,

por-

que como se lhe desconta hum Laudemio de

todo o Preço da Propriedade , sem diminui^

ção do Preço da Pensão do Emphytheuta , e

a este se nao ha de descontar nada por titu-

lo de I>audemio , vem o Sobemphytheuta a

pagar de mais, do que devia para Preço do

Dominio direélo. Nada mais será preciso

accrescentar
,
para se saber calcular em qual-

quer caso, , e para todos os usos , o Preço,

que SC deve attribuir aos Bens de Prazo , ou

a qualquer das partes do Dominio, em que

elles estão divididos.

DO-
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DOCUMENTO NUM, L

Decreto de 6 de Março de 176(), registado

a foi 123. do LÀvro 17 ,
que serve na

Casa da Supplicação para Registo dos De-

cretos
,
que se lhe expedem : e recommenda-

do no Ahard de 2^ de Fevereiro de 1771,

e no Decreto de 7 de Dezembro de 1772,

pOr quanto em observância do Alvará de

II de Maio de 1758 se puzerao promptos

os Terrenos das Propriedades ,
que se deviao

adjudicar na Rua Augusta \ e havendo a maior

parte dos Proprietários tomado posse delles

,

não tem muitos edificado , nem apparecido

,

pondo-se para isso Editaes públicos por va-

rias vezes 5 e por se acharem assim alguns

dos ditos Terrenos por edificar em prejuízo

do Publico , e do Prospeílo da dita Rua ^

que he huma das principaes da Cidade , de-

pois de serem findos os termos determinados

pela sobredita Lei, e Editaes : Sou servido,

P que
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quç todos os Terrenos da dita Paia Augusta ^

que estão por edificar, se ponliao a lanços,

e se arrematem a quem por elles mais der,

ficando livres sem encargo algum , e pon-

do-se no Depósito Público o produflo del-

les , para se entregarem os Preços dos que

forem de Vínculo á Ordem do Provedor das

Capclias para o mesmo Vínculo , e o valor

dos que forem de Prazo de vinte annos de

Foros 5 e três Laudemios aos Senhorios di-

reitos , na respediva quantidade do Foro>

(a) fazendo-se as Arrematações com assis-

tência do Desembargador Inspeélor do Bair-

fo , e- o Sargento Mor Engenheiro José Mon-*

teiro de Carvalho. O mesmo se observará a

respeito das mais Ruas da Cidade, que forao

incendiadas
,

querendo quaesquer pessoas

iiellas edificar. O Arcebispo Regedor o te*

nha assim entendido, e faça executar , sem

embargo de quaesquer Disposições, ou Or-

dens

(a) Tem-se pertendido
, que este Decreto mandava,

pagar aos Senhoiios três Laudemios da importância dosf

vinte Foros, mas não he assim. Pôde ver-se a sua verda-

de-ira intelligencia no í. XXIII. desta Memoria,
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dcns em contrario. Palácio de Nossa Senho-

ra da Ajuda em 6 de Março de 1769.

:=4 Com a Rubrica de Sua Mageítade. ;=!

DOCUMENTO NUM. II.

Que prova o uso de avaliar os Direitos

Emphytheuticos , como Bens que rendem

a três por cento.

J Osé Thomaz da Fonseca e Sousa , Cida-

dão nesta Cidade do Porto , e nella Escri-

vão das Commissóes , c Remissões , e Pri-

vilegiados na Relação , e Casa desta Cidade

do Porto
,
por Sua Alteza Real o Príncipe

Regente Nosso Senhor, e que sirvo na dili-

gencia de tomar os Lanços sobre os Bens

da Casa de Pedrozo , na Commissao dirigi-

da ao Meritissimo Desembargador dos Ag-

gravos desta Relação , Vicente José Ferreira

Cardoso da Costa
,

por Provisão expedida

pelo Concelho da Real Fazenda na data de

22 do mez de Março do corrente anno.

Certifico, que pelo mesmo Meritissimo

P ii Des-
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Desembargador rtiefoião appresentados liuns

Autos de Requerimentos do Author o Pro-

curador da Cidade do Porto , e Réo o Re-

verendo António José de Lima , Mestre Es-

cola de Braga, processados no Juizo de Fo-

ra do Civel da mesma Cidade no anno de

1774 pelo Escrivão Silva Portella , nosquaes

se acha a folhas S6 , e folhas 98 feita a

Conta da Repartição do Preço de hum Pra-

zo entre o Senhorio , e o Emphythcuta , na

qual se arbitrou o valor da Pensão na razão

de três por cento
, passando em julgado es-

te Arbitramento.

E certiiico outro sim
,
que nos mesmos

Autos a folhas 147 se acha huma Certidão

,

extrahida pelo Escrivão das Appellações Ci-

vis da Relação do Porto José da Silva de

Carvalho, de huns Autos, que subirão por

Appellação para a mesma Relação do Juizo

de Fora do Civel da mesma Cidade , onde

tinhão sido processados entre Partes o Reve-

rendo Padre Prior, e mais Religiosos do

Convento de S. Domingos , e Manoel Ri-

beiro de Carvalho , em cuja Certidão se

acha
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acha a Copia do Acórdão proferido aos ii

de Dezembro de 1773 , no qual se manda-

va ,
que os Louvados avaliassem hum Foro

a razão de três por cento , segundo a prá-

tica 5 e estilo vulgar j e esta liecisao passou

em julgado.

E certifico outro sim
,
que pelo mesmo

Meritissimo Desembargador me forao appre-

sentados outros Autos de Appellajao vinda

do Juízo de Fora do Civel da Cidade do

Porto para a Relação da mesma Cidade,

entre Partes Francisco Diogo de Sousa Cis-

ne , e Francisco de Oliveira , Escrivão An-

tunes Pereira, nos quaes a folhas 129 vcrs.

se achava hum Acórdão da dita Relação

,

proferido aos 18 de Fevereiro de 1772,
aonde se mandava avaliar hum Foro de

6(|)00O réis , em 200(|)00o réis , isto he , a

três por cento , accrescentando-se
, que este

era o vulgar modo de se fazerem semelhan-

tes Arbitramentos. E para assim constar,

passei a presente Certidão , reportando-me

aos referidos Autos , a qual escrevi , e assi-

nei nesta Cidade do Porto aos 30 dias do

mez
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mez de Abril do anno do Nascimento de

Nosso Senhor Jesu Christo de 1802 annos.

José Thomaz da Fonseca e Sousa a sobes-

crevi, e assinei,

José Thomaz da Fonseca e Sousa.

DOCUMENTO NUM. III.

Certidão
,
que prova aprática de avaliar 9

Direito Dominical ^ ou Qualidade Emphy»

theutica na sexta parte do Freço da Pro-

friedade^

J Osé Thomaz da Fonseca e Sousa , Cida-

dão nesta Cidade do Porto , e neila Escri-

vão das Commissocs , Remissões , e Privile-

giados na Relação ^ e Casa desta Cidade do

Porto
,
por Sua Alteza Real o Principe Re-

gente Nosso Senhor , e que sirvo na dili-

gencia de tomar os Lanços sobre os Bens

da Casa de Pedrozo, na Commissao dirigi-

da ao Meritissimo Desembargador dos Ag-

gravos desta Relação , Vicente José Ferreira

Cardoso da Costa > por Provisão expedida

pe*
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pelo Concelho da Real Fazenda na data de

2 2 do niez de Março do corrente anno.

Certifico em como pelo mesmo Mcre-

tissimo Desembargador meforao appresenta-

dos huns Autos de Requerimentos do Procu-

rador da Cidade do Porto , contra João de

Magalhães Lima , e outros sobre a Avalia-

ção de Propriedades, que erão precisas para

as Obras Públicas da iiicsma Cidade , os

quaes tinhao sido processados no anno de

1776 no Juízo de Fora do Civel da mesma

Cidade no Cartório do Escrivão Araújo , e

delíes constava
,
que avaliadas as ditas Pro-

priedades como Dizimas a Deos ^ da sua to-

tal importância se separara para os Senho-

rios em compensação dos seus Direitos Do-

minicaes pela Pensão a somma de vinte Pen-

sões , e pela Qualidade Emphytheutica a sex-

ta parte do que crescia do Preço da Proprie-

dade 3 depois de tiradas aquellas vinte Pen-

sões 5 fa/endo-se a conta na maneira seguin-

te 5 e sendo os Laudemios de todos os Pra-

zos^ que se avaliarão ^ de Quarenta hum.

Prh
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Primeira Propriedade,

Seu Preço ..... Réis 480(^)000.

Para o Senhorio

Pela sua Pensão de 420 . S/400 rei?.
>|

Pela Qualidade Emphytheutica J^Réia 87,^^000*.

A sexta parte do resto . yí^Goo réis. J

Para o Einphytheuta

Preço do seii Dominio útil Réis 395í|)000.

Segunda Propriedade,

Seu Preço . . . . . Réis 684(Dooo.

Ao Senhorio

Pela sua Pensão de 500 . io/'ooo réis. ^

Pela Qualidade Emphytheutica )>Rcis i22/'3
j j.

A sexta parte do resto , i X2^5 5 j réis. J

Ao Emphvtheuta

Preço do seu Dominio util Réis yóic^óój.

E pela mesma fórma se procedeo na

distribuição do Preço das outras Proprieda-

des 3 avaliadas nos mesmos Autos entre o

Senhorio , e o Emphytheuta.

Cer-
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Certifico outro sim , que me forao appre-

sentados pelo mesmo Senhor Desembargador

outros Autos de Requerimentos do Procura-

dor da Cidade do Porto contra o Reverendo

António José de Lima , Mestre Escola de

Braga
, processados no anno de 1774 no

Juízo de Fora do Civel da mesma Cidade,

no Cartório do Escrivão Silva Portclla , nos

quaes também se mandava dar ao Senhorio

a sexta parte do Preço da Propriedade, de-

pois de tirada a importância das Pensões
,
pa-

ra Compensação do Direito Dominical, que

lhe pertence.

Item certifico
,
que o mesmo se deter-

minara por Acórdão da Relação desta Ci-

dade
,

proferido aos 11 de Dezembro de

1773 3 nos Autos processados no Juizo de

Fora da Cidade do Porto , entre Partes o

Reverendo Padre Prior , e mais Religiosos

do Convento de S, Domingos , e Manoel

Ribeiro de Carvalho , os quaes fubírao por

Appellaçáo para a Relação da mesma Ci-

dade , e forlo distribuídos ao Escrivão José

da Silva de Carvalho , em cujo Carcerio se

(^ achão;
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pelo mesmo Meruissimo Desembargador , c

também por mim forao examinados.

Item certifico em como examinando ou-*

tros Autos de Appellaçao vindos do Juizo

de Fora do Civel da Cidade do Porto para

a Relação da mesma Cidade , entre Partes-

Francisco Diogo de Sousa Cisne , e Fran--

cis:o de Oliveira, que pertencem ao Carto-

j'io de Antunes Pereira , e me forao appre*

sentados pelo mesmo Merltissim© Desem?

feargador ^, Bellês achei a folhas 129. verso o
Acórdão proferido aos 18 de Fevereiro de-

17723. em. que se mandava avaliar o Direita

Dominical 5 ou Qualidade Emphytheiítica naí

sexta parte do Preço de Iiuma Propriedade >,

depois de tirada a parte correspondente ao^

Direito da Pensão.

E por me ser pcdidia
,
passei a presente

Certidão , reportando-me aos referidos Au-

tos 5 a qual escrevi , e assinei nesta Cidade

do Porto aos 30 dias do mez de Abril do

ânno do Nascimento de Nosso Senhor Jesa

Christo de rail oitocentos e dous. E eu José:

Tho.
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Thomaz da Fonseca e Sousa a sobescrsvi

,

« assinei.

José Thomaz da Fonseca e Sousa^

DOCUMENTO NUM. IV.

"Certidão
,
que -prova a prática de avaliar

o Direito Dominical^ ou Qualidade Em-

phytheutica na importância de três hau--

ãemios^

jOsé Thomaz da Fonseca e Sousa , Cida-

dão nesta Cidade do Porto , e nella Escri*

vao das Commissoes , Remissões, e Privile*

giados da Relação , e Casa desta Cidade do

Porto, por Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente Nosso Senhor , e que sirvo na dili-

gencia de tomar os Lanços sobre os Bens

da Casa de Pedrozo , na Commissao diri-

gida ao Meritissimo Desembargador dos Ag-

gravos desta Relação Vicente José Ferreira

Cardoso da Costa
,

por Provisão expedida

pelo Concelho da Real Fazenda na data de

22 do mez de Março do corrente anno.

Ci.ii Cer-
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Certifico em como pelo mesmo Meií-

tissimo Desembargador me forão appresenta-

dos huns Autos de Requerimentos do Pro-

curador da Cidade do Porto , contra o Re-

verendo Francisco de Sales, processados no

Juízo de Fora do Civel da mesma Cidade

no anno de 1799 , no Cartório do Escrivão

Silva Portella , os quaes sendo por mim ex-

aminados , nelíes achei
,

que avaliando-se

huma Propriedade como Dizima a Deòs , se

tirara do seu Preço a importância de vinte

Pensões , eomo Preço da Pensão , e do resta

se tirarão trcs Laudemios para Preço da Qua-

lidade Emphytheutica , dando-se ao Emphy^
theuta somente o que crescia para Preço do

seu Domínio útil , fazendo-se a conta na for-

ma seguinte».

A
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A Propriedade valia . . Réis 960(^)000.

Ao Senhorio

Pela sua Pensão de j^f^sjo . 65^^000 réis."^

Pela Qualidade Emphy-

theuticatres Laudemios

de resto , que erão de

Quarenta hum , segun-

do o Prazo .... 67^0951615.^

y Réis 13 2/90 j.

Para o Empliytlieuta

Preço do seu Dominio útil Réis Szj^^o^o

Item certifico, que appresentando-me o

mesmo Meritissimo Desembargador outros

Autos de Libello entre Partes o Padre Prior

e Religiosos do Convento de S. Domingos,

e Luiza Maria, processados nojuizo de Fo-

ra do Porto no anno de 1778 no Cartório

do Escrivão Araújo , os quaes depois subi-

rão por Appellação para a Relação da mes-

ma Cidade ^ e se conservao no Cartório do

Escrivão Braga , nelles achei, que por Acór-

dão de 18 de Julho de 1780 se mandava

contar para pagamento da Qualidade Em-
phytheutica de hum Prazo a importância de

trcs Laudemios de todo seu Preço , depois

de abatido o Foro, reprovando-se a perten-

jão
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cno de ?e contarem somente três Laudemios

da importância dos vinte annos do Foro.

E certifico ouiro sim
,

que a mesma

decisão encontrei em hum Acórdão da Re-

lação do Porto de 27 de Março de 1779,

proferido nos Autos de Appellaçao vindos

do Juízo de Fora do Porto , e que se distri-

buirão ao Cartório das Appellaçoes, em que

servia Manoel Ferreira do Espirito Santo

,

entre Partes o Doutor José António de Oli-

veira Miséria , e o Procurador da Cidade

,

cujos Autos me appresentou também o mes^

mo Meritissimo Desembargador.

Certifico outro sim
,
que nos Autos entre

os Religiosos do Convento de S, Domingos , e

Luiza Maria assima referidos, se acha a fo-

lhas 314 huma Certidão tirada dos Autos

de Requerimentos de Polycarpo José Aga-

chado contra José Soares
,

processados na

Cidade de Lisboa no Cartório de Francisco

José Carvalho , Escrivão da Correição do

Civel da Corte , sobre a parte do Preço de

huma Propriedade de Prazo
,
que se devia

dar ao Senhorio em Compensação dos seus

Di-
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Direitos Dominicacs , e delia constava ter-

se-lhe mandado pagar a importância de vin-

te Pensões c de três Laudemios do Preço da

Propriedade , e isto por Despacho do Cor-

regedor do Civel , dado aos 12 de Seprem-

bro de 1775 ? ^ confirmado por Acórdão da

Casa da Supplícaçao na data de 14 de No-

vembro do mesmo anno. {a)

E por me ser pedida, passei a presen-

te Certidão , reportando-me aos referidos

Autos, a qual escrevi, e assinei nesta Cida-

de do Porto aos 30 dias do mez de Abril

do anno do Nascimento de Nosso Senhor

Jesu Christo de 1802. E eu José Thomaz
da Fonseca e Sousa a sobescrevi , e assinei*

José Thomaz da Fonseca e Sousa.

DO-

(rt) Combinado o que consta desta Certidão com •<

que consta da antecedente , vê-se que o estilo de contar

para o Senhorio vinte Pensões , e a sexta parte do Preqa

da Propriedade he mais antigo , e posteriormente desusa-

do , sendo mais moderna a prática de separar para o Se-

nhorio virte Pensões , e três Laudemios da Propriedadeo

âs dutas dos Autos referidos nesta Certidão, e iia íurtecc-

dent« , provão, isto evidentemente.
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DOCUMENTO NUM. V.

Certidão
,
que mostra a ynaneha

,
por que

se procedeo na Avaliação dos Direitos

JLmphytheuticos
,
pertencentes aos extin-

Elos Jesuitas
,

quando se houuerão de

arrematar como pertencentes ao Real

Fisco.

^ Osé Tiiomaz da Fonseca e Sousa , Cida-

dão nesta Cidade do Porto , e nella Escri-

vão das Commissoes , Remissões , e Pri-

vilegiados na Relação, e Casa desta Cidade

do Porto
5

por Sua Alteza Real o Principe

Regente Nosso Senhor , e que sirvo na dili-

gencia de tomar os Lanços sobre os Bens da

Casa de Pedrozo , na Commissão dirigida

ao Meritissimo Desembargador dos Aggra-

vos desta Relação Vicente José Ferreira Car-

doso da Costa
,
por Provisão expedida pelo

Concelho da Real Fazenda na data de vinte

e dous do mez de Março do corrente anno.

Certifico cm como pelo mesmo Meri-

tis-



tm

tissimo Desembargador me foi appresentado

hum lAviò encadernado em pasta ,
que tera

por fóra o titulo seguinte : Avaliação dos

Foros y e Bens do Faço de Sousa ^ e que se

conserva no Cartório do Juizo de Fóra do

Cível desta Cidade., pertencente ao Escrivão

Silva Portella , no qual se acha a folhas 38

hum Termo da Avaliac^áo dos Foros perten-

centes á sobredita Casa do Paço de Sousa,

denominada a Residência , e Meza Abbacial

do Paço de Sousa , a que se procedeo no

•dia 30 de Novembro de 177 1 , na presença

do Meritissimo Desembargador José Pinto

de Moraes Bacellar
, Juiz qtie era da Admi-

nistração dos Bens dos extindlos Jesuitas,

pertencentes á mesma Residência de Pcdro-

zo , em cuja Avaliação se seguio a regra de

se louvarem as Pensões pelo Preço de vinte

Pensões 5 accrescentando-se á total importân-

cia de cada huma mais huma terça parte dei-

la para Compensação, e Preço dos Direitos

Dominicaes , como consta do dito Auto de

Avaliação , e de todos os Termos das Ava-

liações de cada hum dos Foros
,

que se

R. achâa
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achão no dito Livro
, que são muitos cen-

tos delles,

E por me ser pedida , líie passei a pre-

sente Certidão , reportando-.me aos referidos

Autos ^ a qual escrevi , e assinei nesta Cida-
de do Porto aos 30 dias do mez de Abril

do anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesii Christo de 1802. E eu José Thomaz
da Fonseca e Sousa a sobescrevi,. e assinei-,

José Thomaz da Fonseca e Sousa..

DOCUMENTO NUM. VI.

Certidão^^ que prorva a pratica de avaliar m
Direito Dominical \ ou Qualidade Em^
phytheutica na importância de bum Lau-*^

demio^

J Osé Thomaz da Fonseca e Sousa, Cida-

dão nesta Cidade do Porto , e nella Escri-

vão das Commissóes , Remissões , e Privile-

giados da Relação, e Casa desta Cidade da
Porto, por Sua Alteza Real o Principe R^*
gente Nosso Seniior , e que sirvo na dili-

gen-
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gencia de tomar os Lanços sobre os Bens

da Casa de Pedrozo , na Commissão dirigi-

da ao Meritissimo Desembargador dos Ag*

gravos desta Relação , Vicente José Ferreira

Cardozo da Costa
>

por Provisão expedida

pelo Conceliio da Real Fazenda na data de

22 do mez de Março do corrente anno.

Certifico , e faço certo , que pelo mes-

mo Meritissimo Desembargador forao na

minha presença examinados vários Inventa^

rios feitos no Juizo dos Orfaos desta Cidade

a dez , vinte , trinta 5 e mais annos , nos

quaes se achavSo descriptos Bens de Prazo,

que entravao em Partilha , ou erao conferidos

'pelos Coherdeiros dotados , e que em todos

elles do valor inteiro da Propriedade foreira
^

se achava ter-se abatido como pertencente

ao Senhorio ou Dominio direclo a importân-

cia de vinte Foros , e hum Laudemio
,
que se

era de cinco hum 5 se abatia a quinta parte

;

se era de dez hum , se abatia a decima parte

;

«da mesma sorte nos mais , fazendo-se a

Louvação , e a Conta na maneira seguinte^

Arbitrava-se o valor da Propriedade foreira,

' R ii cal-



calculado g seu Rendimento de vinte anno^ ^

e abatendo-se nelle as despezas da Cultura >.

Dizimos j Priínieias , e a Pensão do Senho*

rio , do resto se abatia hum Laudemio de

einco , ou de dez , ou de vinte , conforme a

natureza do Prazo 3 e só o que crescia he

que se reputava pertencente ao Emphytheu*

tfl ,60 Prefo do seu Dominio utii , eujo>

Preço eFa somente o que entrava em Parti-^

lha, ou se conferia pelos Coherdeiros dota-

dos, reputandó-se alheia do Casal a impor-

tancia dos vinte Foros , e de hum Laude-

iiiio , por se julgar que tanto pertencia ao

Senhoripj em razão do seu Dominio direélo*.

E certiiSco outro sim , que revendo , e

examinando o mesmo Meritissimo Desem-

bargador na minha presença alguns Autos

de Execuções ^processados no Juizo de Fora

desta Cidade , nos quaes se íizcrão Penho-

Éas 5 e Avalia^Óes em Bens de Prazo , se

achou qu€ naquellas Avaliações se procedera

também na forma acima dita , louva ndo-se.

^ Propriedade como Dizima a Deos , tirada

â: despeza da Cultura ^ se he rústica, ou da,

Rer
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Reedifícação , se he urbana , e bem assim a

importância da Pensão j e do Preço que fi-

cava , depois de feita esta deducçao, se tira-

va a quinta parte , ou a decima , ou a vigé-

sima , á proporção que o Laudemio era do;

Qiiinto 5 ou da Decima , ou da Vigésima

,

reputando-se que o Preço do Dominia utií

era somente o que crescia ; c abatendo-se

-por consequência como Preço da Qualidade

Emphytlieutica ou Direita Dominical lium^

Laudemio , segundo a natureza que elie ti-

nha no titulo do Aíforamento*

E certifico outro sim , que por hunia

Certidão passada pelo Escrivão do Juizo de

Fora do Civel desta Cidade, António José

Dias , e assinadas pelos mais Escrivães do

mesmo Juizo , e dous Louvados da Cama-

rá 5
que Gosttimão servir nestas Avaliações^

a qual se conserva em meu poder , consta

ser esta mesma a prática que se observa ge-

ralmente naquelíes Autos.

E para assim constar, passei a presen-

te Certidão dos referidos Inventários , Au-

tos 3 € Certidões ^ ao que tudo me reporto ^

iies«
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néstâ Cidade do Porro , a qual efcrevi , e as*

sinei aos 30 dias. do mez de Abril de 1802

annos. E eu José Thoniaz da Fonseca e

Sousa a sobescrevi j e assineis

José Tbornaz da Fonseca e Sousa*

DOCUMENTO NUM. VIL

Certidão
^

que mostra a maneira^ por que

se procedeo na Avaliação dos Direitos

Emphytheuticos
,

pertencentes d Casa de

Pedrozo^ dos extincíos Jesuítas
^ quando

se mandarão avaliar por Provisão do

Concelho da Real Fazenda na data de y
de Março de 1801.

^ Osé Thomaz da Fonseca e Sousa, Cida*

dao nesta Cidade do Porto , e nella Escri*

vão das Commissôes , Remissões , e Privile-

giados na Relação , e Casa desta Cidade do

Porto, por Sua Alteza Real o Principe Re-

gente Nosso Senhor , e que sirvo na dili-

gencia de tomar os Lanços sobre os Bens

da Casa dcPedrozo, naCommissao dirigida

ao
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ao Mciitissiino Desembargador dos Aggra-

vos desra Relação Vicente José Ferreira Car-

doso da Costa , por Provisão expedida pelo

Concelho da Real Fazenda na data de zz

do mez de Março do corrente anno.

Certifico
,

que informando-me com o

Escrivão da Administração dos Bens de Pe-

drozo
, Joaquim José de Oliveira , á vista

dos Autos das Louvações
,

que se fizerão

dos mesmos Bens , sobre a maneira
, por que

se avaliarão os Direitos Emphytheuticos
5

comprehendidos nas mesmas Avaliações
,

achei que elles tinhão sido avaliados na for-

ma seguinte. Reduzia-se cada huma das Pen-

sões a dinheiro, segundo o Preço que pare-

ceo conveniente estabelecer a cada hum dos

géneros , de que ella constava ; e achado

assim o Preço da Pensão annual , multipli-

cava-se por vinte, dando-se o resultado des^a

operação como Preço do Direito da Pensão

;

e depois para Compensação dos Direitos Do-
minicaes, ou Laudemios

,
juntava-se á dita

somraa dous Laudemios de Quinto do Pre-

ço das ditas vinte Pensões : de maneira
, que

ca-



cada hum dos Foros foi avaliado na soinina

de vinte Foros , e da importância de dous

Laudemios de Qi.iinto , relativos ao Preqo

dos mesmos vinte Foros.

E para assim constar, passei a presen-

te Certidão , reportando-me aos referidos

Autos 5 a qual escrevi , e assinei nesta Ci-

dade do Porto aos 30 dias do mez de Abril

do anno do Nascimento de Nosso Senhor

j€su Christo de 1802 annos. E eu JoséTho-

maz da Fonseca e Sousa a sobescrevi , e as-

sinei.

José Thomaz da Fonseca e Sousa,

DOCUMENTO NUM. VIII.

T^aboa ,
que mostra quanto são differentes

os resultados das Avaliações da Quali^

dade Emphytheutka , segundo as diver-

sas opiniões referidas no §. XFIIL

Omamos para exemplo o Prazo Primei-

ro , de que trata o Documento Numero III. >

gva-



^\^ 137 ^í»

avaliado em 480(^)000 réis , com o Laude-

mio de Quarenta hum, e 420 de Pensão.

Dift*eren(ja da Conta.
Preço do Do-
mínio dire<ílo.

Conforme a prlmei-

opinião de vinte

Pensões , e sexta par-

te para o Senhorio.

Conforme a segun-
da opinião de vinte

Pensões, e três Lau-
demios para o Senho-
rio.

Conforme a terceira

opinião de vinte Fo-
ros , e a terqa parte

do seu Preço para o
Senhorio.

Conforme a quarta

opinião de vinte Pen-
sões, e hum Laude-
mio para o Senho-
rio.
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